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TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS. ADICIONAL DE 1/3 DE
FERIAS. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVISTA NO ART. 214,
§4°, DO DECRETO N° 3.048/99.

A remuneracgdo de férias e seu respectivo adicional de que trata o inciso XVII
do art. 7° da Constitui¢do Federal possuem natureza remuneratdria e, nessa
condi¢do, integram o salario de contribuicdo, para fins de incidéncia de
contribui¢cdes previdencidrias, nos termos expressos no §4° do art. 214 do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Embora exista decisdo do STJ em sede de recurso repetitivo sobre a
incidéncia de contribui¢cdo sobre a verba 1/3 de férias, o processo encontra-se
em sede de repercussdo geral, devendo aguardar o julgamento da matéria
com transito em julgado para que se possa excluir a verba do conceito de
salario de contribuigao.

ASSISTENCIA MEDICA AOS DEPENDENTES DO EMPREGADO.
SALARIO DE CONTRIBUICAO. EXCLUSAO. AUSENCIA DE
PREVISAO LEGAL

Existindo legislacdo especifica que trata da defini¢do do conceito de salario
de contribuicdo, ndo se pode utilizar a legislagdo trabalhista para fins de
exclusdo de verbas da base de calculo de contribui¢des previdenciarias.

Nao se enquadra na exclusdo prevista na alinea “q” do § 9° do art. 28 da lei
8212/91 a concessdo de assisténcia médica aos dependentes dos empregados.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA. OMISSAO EM
GFIP. OBRIGACAO PRINCIPAL. CONEXAO. JULGAMENTO
CONIJUNTO.
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 TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 214, §4º, DO DECRETO Nº 3.048/99. 
 A remuneração de férias e seu respectivo adicional de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal possuem natureza remuneratória e, nessa condição, integram o salário de contribuição, para fins de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos expressos no §4º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
 Embora exista decisão do STJ em sede de recurso repetitivo sobre a incidência de contribuição sobre a verba 1/3 de férias, o processo encontra-se em sede de repercussão geral, devendo aguardar o julgamento da matéria com transito em julgado para que se possa excluir a verba do conceito de salário de contribuição.
 ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DEPENDENTES DO EMPREGADO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
 Existindo legislação específica que trata da definição do conceito de salário de contribuição, não se pode utilizar a legislação trabalhista para fins de exclusão de verbas da base de cálculo de contribuições previdenciárias.
 Não se enquadra na exclusão prevista na alínea �q� do § 9º do art. 28 da lei 8212/91 a concessão de assistência médica aos dependentes dos empregados.
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. OMISSÃO EM GFIP. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONEXÃO. JULGAMENTO CONJUNTO.
 O julgamento do AI de obrigação acessória por omissão em GFIP só pode ser realizado após o julgamento em mesma instância do AI de obrigação principal conexo. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Ana Paula Fernandes (relatora), Patrícia da Silva, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente em Exercício
 
 
 (assinado digitalmente)
 Ana Paula Fernandes � Relatora
 
 
 (assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Redatora Designada
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo.
 
  Os presentes Recursos Especiais tratam de pedido de análise de divergência motivados pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte face ao acórdão 2401-003.645, proferido pela 1ª Turma Ordinária / 4ª Câmara / 2ª Seção de Julgamento.
Trata-se de Auto de Infração (DEBCAD N° 37.230.165-7), por ter a empresa apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social - GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme relacionado no anexo I de fls. 44 a 321, descumprindo o previsto no art. 32, IV, §§ 3° e 5° da Lei n° 8.212/91, combinado com o art. 225, IV e § 4° do Decreto n° 3.048/99.
Consultando os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil (DIVIDA e SICOB), constatou-se a existência de Auto de Infração lavrado contra a Aracruz em fiscalização anterior, por descumprimento de obrigação acessória, com decisão administrativa definitiva em 13/10/2005. Configurando assim circunstancia agravante da infração, pelo fato da empresa ter incorrido em reincidência, conforme previsto no artigo 290, V, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999. No entanto, por força do artigo 655, § 4° da Instrução Normativa SRP n° 03, de 14 de julho de 2005, a ocorrência de circunstâncias agravantes não produz efeito para gradação do valor da multa deste Al. Para aplicação da multa, foram comparadas as penalidades vigentes quando da ocorrência dos fatos jurídicos, com as previstas na legislação (redação dada pela MP n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, aplicando a penalidade mais benéfica ao contribuinte).
O autuado apresentou impugnação às fls. 1065/1112. 
A DRJ, às fls. 1706/1728, negou provimento à defesa, mantendo o crédito tributário exigido.
O Contribuinte interpôs recurso voluntário, às fls. 1743/1849 (873/926).
A 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 1897/1913, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para que sejam excluídos da multa aplicada os fatos geradores excluídos do DEBCAD 37.230.1711. A ementa do acórdão recorrido assim dispôs:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Data do fato gerador: 10/12/2009
PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 - OMISSÃO EM GFIP - PREVIDENCIÁRIO - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PARCELA PAGA EM DESACORDO COM A LEI 10.101/2000.
A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
Inobservância do art. 32, IV, § 5º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999.: � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)�.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 10/12/2009
PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 - AIOP CORRELATO
A sorte de Autos de Infração relacionados a omissão em GFIP, está diretamente relacionado ao resultado dos AIOP lavrados sobre os mesmos fatos geradores.
MULTA - RETROATIVIDADE BENIGNA
Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
Correto o procedimento da autoridade fiscal, que fez o comparativo entre a multa mais benéfica, considerando a lançamento da obrigação principal e acessória.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Às fls. 1916/1928, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, alegando divergência jurisprudencial em relação à seguinte matéria: Multa. O Colegiado a quo resolveu cancelar parcialmente o auto de infração de obrigação acessória em face da improcedência parcial do auto de infração da obrigação principal, entendendo existir uma relação de interdependência entre elas. Assim, o acórdão recorrido decidiu afastar a penalidade aplicada por falta de declaração em GFIP dos fatos geradores excluídos no processo nº 15586.001360/200917, o qual se refere à exigência das contribuições. Entendeu-se, em suma, que a obrigação acessória de declarar a GFIP inexiste se os fatos geradores foram declarados improcedentes no julgamento do processo relativo à obrigação principal. Diversamente, o primeiro acórdão paradigma entendeu existir autonomia em relação às obrigações principal e acessória, razão pela qual a improcedência de uma não leva, necessariamente, à improcedência da outra. Concluiu que a exigência da obrigação principal não constitui bis in idem em relação ao lançamento para aplicação de multa por descumprimento de obrigação acessória, podendo ambas as lavraturas serem efetivadas, sem que isso represente qualquer afronta à legislação tributária. A Fazenda Nacional ponderou, ainda, que houve julgamento que adotou como razão de decidir o resultado de julgamento relativo a processo que ainda não teria tido trânsito em julgado na seara administrativa. Para tanto, juntou jurisprudência acolhendo tese de que a decisão proferida em processo principal somente poderia ser aplicada aos seus conexos/reflexos/decorrentes após ter se tornado definitiva.
Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda Nacional, às fls. 1962/1967, a 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, DEU PARCIAL SEGUIMENTO ao recurso em relação à divergência arguida no segundo paradigma (o acórdão recorrido baseou-se em processo de exigência de obrigação principal ainda não transitado em julgado na seara administrativa), afastando a divergência em relação ao primeiro paradigma arguido, por não haver coincidência fática entre o paradigma e a decisão recorrida. 
Intimado à fl. 1973, o Contribuinte apresentou Contrarrazões às fls. 1976/1984, alegando, dentre outros, que, conquanto a controvérsia gravite em torno da discussão sobre a caracterização da autonomia entre obrigação tributária principal e acessória, neste caso � diferentemente daqueles mencionados pela Recorrente em seus paradigmas � a situação fática vai em sentido diametralmente oposto eis que envolve suposto não recolhimento de contribuições previdenciárias (obrigação principal) voltada, dentre outros benefícios, à continuidade ao plano de fornecimento de educação aos empregados da empresa incorporadora tendo em vista que a exclusividade da concessão deu-se por força legal e contratual. Assim, o cumprimento de prestação de informações (obrigação acessória) é irrelevante se demonstrado que não houve o fato gerador, isto é, se o sujeito passivo comprova que não exerceu a atividade, não pode incidir contribuição previdenciária, sendo irrelevante a exigência de informação e, consequentemente, de cumprimento de obrigação acessória. 
Às fls. 1988/2022, o Contribuinte também interpôs Recurso Especial, alegando divergência jurisprudencial em relação às seguintes matérias: 1. Nulidade de autuação - falta de descrição adequada dos fatos ou da indicação da regra-matriz e exigência tributária se constitui em óbice ao direito de defesa do autuado. O acórdão recorrido considerou que a fiscalização não precisa separar em AI cada uma das rubricas apuradas durante o procedimento fiscal para que se tornasse claro e preciso o lançamento. A obrigação da autoridade fiscal é lavrar o AI na forma prevista na lei e atos normativos, deixando claro ao autuado os fatos geradores e períodos a que se refere. Já nos dois paradigmas restou evidente a interpretação dessa Corte em reconhecer a nulidade da autuação aos casos em que a descrição não é completa. 2. Não possui natureza salarial os valores pagos a título de férias, adicional de 1/3, assistência médica a dependente e PLR. Para contrapor o acórdão recorrido, o Contribuinte anexou jurisprudência no sentido de que tais verbas citadas, por não possuírem natureza salarial, já que não correspondem à contraprestação pelo trabalho, não estão sujeitas à incidência das contribuições previdenciárias.
Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda Nacional, às fls. 2112/2122, a 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, DEU PARCIAL SEGUIMENTO ao recurso em relação à divergência sobre as seguintes matérias: não incidência de contribuição previdenciária sobre: 1. 1/3 constitucional de férias; e 2. assistência médica a dependentes.
O Contribuinte foi cientificado às fls. 2127.
A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões às fls. 2140/2149, combatendo as alegações do Contribuinte e pedindo pela manutenção do acórdão em relação à matéria recorrida.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora.
Os Recursos Especiais interpostos pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte são tempestivos e atendem aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, merecem ser conhecidos. 
Trata-se de Auto de Infração (DEBCAD N° 37.230.165-7), por ter a empresa apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social - GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme relacionado no anexo I de fls. 44 a 321, descumprindo o previsto no art. 32, IV, §§ 3° e 5° da Lei n° 8.212/91, combinado com o art. 225, IV e § 4° do Decreto n° 3.048/99.
O Acórdão recorrido deu parcial provimento ao recurso voluntário. 
O Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional trouxe como divergência jurisprudencial o fato de que o processo acessório deve ser julgado juntamente com o principal. 
Já o Contribuinte trouxe para análise a divergência jurisprudencial em relação a não incidência de contribuição previdenciária sobre: 1. 1/3 constitucional de férias; e 2. assistência médica a dependentes.
Já o Contribuinte trouxe para análise a divergência jurisprudencial em relação a não incidência de contribuição previdenciária sobre: 1. 1/3 constitucional de férias; e 2. Assistência médica a dependentes.
O Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional trouxe para análise a divergência jurisprudencial no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre bolsas de estudo de ensino superior. 

RECURSO DO CONTRIBUINTE
I - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
As Contribuições Previdenciárias possuem uma restrita linha de aplicação, conforme bem delimitado pela Constituição Federal e pela Lei de Custeio estas exações se referem exclusivamente a valores advindos do trabalho, portanto, verbas de natureza remuneratória.
As verbas em discussão possuem indiscutível caráter indenizatório, o que excluí as mesmas da base de cálculo do salário de contribuição para fins da contribuição previdenciária devida aos cofres públicos.
Nesse sentido aponta a doutrina pátria e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ressaltando que se deve levar em conta o caráter finalístico da verba como fator preponderante para sua classificação em indenizatória ou remuneratória.
Observe-se que a redação do artigo 28, I da lei 8212/91 ao disciplinar o conceito de salário de contribuição para o empregado e trabalhador avulso refere-se a totalidade de rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.
A finalidade do adicional de férias (1/3), não é o de remunerar o trabalhador, mas sim o de garantir um extra a ser usufruído no período de descanso, uma vez que seus gastos fixos habituais já comprometem a remuneração mensal. Do mesmo modo ocorre no período que a empresa paga os primeiros 15 dias de atestado médico, pelos mesmos fundamentos, pois surge novamente aqui a ausência de trabalho. Logo, não há que se falar em verba remuneratória, pois não há trabalho realizado, mas sim uma indenização recebida
Dessa análise pode-se extrair que o terço constitucional sobre férias e os primeiros 15 dias que antecedem o auxilio-doença não se encontram denominados no conceito de salário de contribuição para fins previdenciários, motivo pelo qual não há que se falar em literalidade da lei, quanto menos em aplicação da estrita legalidade.
Também não se trata aqui de afastar a constitucionalidade da norma, mas tão somente de interpreta-la em consonância com os próprios ditames constitucionais que expressamente definiram o trabalho como fato gerador da exação fiscal.
Cumpre esclarecer que, a presente discussão teve início dentro do Regime Próprio de Previdência Social, conforme podemos verificar no voto do STJ em sede de uniformização de jurisprudência no qual determinou que a TNU adequasse seus julgados para não incidência:

PETIÇÃO Nº 7.296 - PE (2009/0096173-6) RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : ROBERTA CECÍLIA DE QUEIROZ RIOS E OUTRO(S) REQUERIDO : VIRGÍNIA MARIA LEITE DE ARAÚJO ADVOGADO : CLAUDIONOR BARROS LEITÃO - DEFENSOR PÚBLICO EMENTA TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.
Com referência ao Regime Geral de Previdência � INSS, o STJ inicialmente teve entendimento diverso, de que se tratava de verba eminentemente remuneratória, pois seu direito era adquirido em decorrência do período de exercício de trabalho remunerado, sendo, portanto, devida a incidência da contribuição (RE 345.458, 2 Turma, Relatora Ellen Grace).
Contudo, este entendimento foi revisto pelo STJ, que passou a acompanhar o entendimento manifestado pelo STF, no sentido de que as verbas que possuem natureza indenizatória/compensatória, assim o terço constitucional sobre férias e os primeiros 15 dias que antecedem o auxílio-doença não devem sofrer incidência da referida contribuição previdenciária:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.230.957 - RS (2011/0009683-6) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL RECORRENTE : HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA/ ADVOGADO : LUCAS BRAGA EICHENBERG E OUTRO(S) RECORRIDO : OS MESMOS INTERES. : ASSOCIACAO NACIONAL DE BANCOS - ASBACE ADVOGADO : FÁBIO DA COSTA VILAR E OUTRO(S) INTERES. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MANTENEDORAS DE ENSINO SUPERIOR - ABMES ADVOGADO : FÁBIO DA COSTA VILAR EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005" . No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN" . 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a Documento: 34122204 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 18/03/2014 Página 1 de 5 Superior Tribunal de Justiça seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" . 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. Documento: 34122204 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 18/03/2014 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. Documento: 34122204 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 18/03/2014 Página 3 de 5 Superior Tribunal de Justiça No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 � com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional. 3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
Observo que a discussão não é nova neste Tribunal Administrativo/CARF, pois inclusive já há entendimentos nesse sentido, conforme julgado abaixo:
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Ementa: Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/07/2009 a 31/12/2009 COMPENSAÇÃO. VALORES PAGOS SOBRE AS VERBAS TITULADAS DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE DO TRABALHO. AUXÍLIO-CRECHE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. SÚMULA Nº 310/STJ. PARECER PGFN Nº 2.118/2011. DIREITO DE CRÉDITO. VERBAS QUE NÃO OSTENTAM O CARÁTER REMUNERATÓRIO. POSSIBILIDADE. Não devem ser glosadas as compensações efetuadas com valores de contribuições devidas pela recorrente, quando se pleiteia o seu abatimento com valores pagos indevidamente ou a maior. No caso, devem ser considerados como direito de crédito a Recorrente os pagamentos de contribuições a maior incidentes sobre o terço/adicional constitucional de férias e os quinze primeiros dias de afastamento do trabalho em decorrência de auxílio-doença e acidente do trabalho, bem como os pagamentos referentes ao auxílio-creche. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Conforme dispõe o Enunciado nº 310 de Súmula STJ, o auxílio-creche não integra o salário de contribuição. Em decorrência de entendimento pacífico da jurisprudência e orientação constante do Parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional, PGFN/CRJ/Nº 2.118/2011, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche VERBAS PAGAS A TÍTULO DE ABONO JORNADA E ABONO TURNO FIXO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. As parcelas pagas aos empregados a título de Abono Jornada e Abono Turno Fixo, em desacordo com a legislação previdenciária, integra o salário de contribuição. As importâncias recebidas à titulo de ganhos eventuais e abonos não integram o salário de contribuição somente quando expressamente desvinculados do salário por força de lei. VERBA PAGA A TÍTULO DE REEMBOLSO DE MATERIAL ESCOLAR. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. O reembolso de material escolar está inserido no conceito de salário de contribuição previsto no art. 28, inciso I, da Lei 8.212/1991, uma vez que se constitui em uma vantagem econômica para o trabalhador, auferida como retribuição ao trabalho prestado, caracterizando, assim, o recebimento de uma remuneração indireta. RECURSO DE OFÍCIO. NEGADO. Quando a decisão de primeira instância está devidamente consubstanciada no arcabouço jurídico-tributário, o recurso de ofício será negado. Recursos de Ofício Negado e Voluntário Provido em Parte.


Os doutrinadores têm ressaltado que a redação do texto legal, gera o questionamento de inúmeras situações. Não resta dúvidas de que a CF/88 em seu artigo 195 �elegeu o trabalho (atividade laboral remunerada) como fato gerador da incidência de contribuição social previdenciária, no que foi seguida pela Lei 8212/91 (artigo 28), contudo, a expressão �folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados� motiva a discussão acerca do enquadramento destas verbas na base de cálculo das contribuições sociais. 
MATÉRIA DISCUTIDA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES - VINCULAÇÃO AO CARF
Embora se trate de matéria recepcionada pelo STF em repercussão geral é fato que no mundo jurídico a última interpretação sobre a questão é a do STJ, motivo pelo qual esta deve ser prestigiada até que o STF se manifeste.
Isso por que no tocante as decisões exaradas pelos Tribunais Superiores a interposição de Recurso Extraordinário não possui efeito suspensivo, conforme se observa no disposto no art. 321, § 4º "O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo".
Deste modo, até que o STF aborde a matéria interpreto que a decisão do STJ goza de plena aplicabilidade, portanto, dotada de caráter vinculante devendo nos termos do Regimento CARF ter suas posição reproduzida por este Conselho, sob pena de infringir o disposto no art. 67 do RICARF.
Para além disso defendo o posicionamento de que o Tribunal Administrativo deve ser útil à sociedade, motivo pelo qual deve se adequar a jurisprudência dominante do Poder Judiciário, a fim de evitar a repetitiva judicialização de demandas, mesmo que não esteja adstrita a aplicação dela por força do regimento, uma vez que a jurisprudência citada não procede de repetitivo de controvérsia (STJ), nem de repercussão geral (STF).
Diante do exposto acredito que a melhor interpretação seja aquela dada pelo STJ na ementa que transcrevi acima, não devendo incidir Contribuição Previdenciária sobre as verbas decorrentes do terço constitucional sobre férias nem das verbas decorrentes dos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença.
II - ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DEPENDENTES
A Lei 8.212/91 que disciplina a forma de organização e custeio da Seguridade Social dispõe que o critério material das Contribuições Sociais Previdenciárias (cota patronal) incidirá sobre as verbas destinadas a retribuir o trabalho efetivamente prestado ou o tempo à disposição do empregado ao empregador.
O Auditor Fiscal em questão
Ocorre que a Aracruz, ao conceder a assistência médica e odontológica aos empregados e dirigentes, contemplou também os seus dependentes. Arcou, portanto, a empresa, corn os custos médicos e odontológicos dos familiares dos empregados e dirigentes. E, o que prevê o art. 28, §9°, "q", da Lei n° 8.212, de 24107/1991, é que a cobertura .do plano deve abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, restritivamente, não seus dependentes.
4.4.7. Ou seja, dos valores suportados peIA- Aracruz relativos A assistência médica e odontológica, apenas os recursos destinados A - cobertura da assistência médica, hospitalar e odontológica dos seus empregados e dirigentes, não integram o salário-de-contribuição.
A própria lei se encarregou de estabelecer as hipóteses de isenção do tributo, impedindo a formação da relação jurídica tributária com o consequente vínculo dos sujeitos envolvidos.
Nos termos da alínea �q� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, não integra o salário de contribuição�o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa�.
Da dicção da norma se extrai que o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, não integrará o salário-de-contribuição, se a cobertura abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.
Desta forma, para que o valor não integre a base de cálculo da contribuição é necessário que a empresa disponibilize a todos os seus empregados e dirigentes um plano. Tal exigência constitui requisito necessário e suficiente para que essa parcela não integre o salário de contribuição, a teor do disposto na alínea �q� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991.
A reclamação de outros requisitos, tais como, a exigência de planos de saúde iguais e da mesma categoria a todos os funcionários ultrapassa as condições impostas pela lei e viola o teor dos artigos 111, II e 176 do CTN, que determinam que as normas que disponham sobre outorga de isenção devem ser interpretadas literalmente e não comportam subjetivismos.
Não é obrigatório à empresa disponibilizar a todos os seus funcionários planos de saúde da mesma categoria, pois a lei não faz essa exigência, a empresa deve sim fornecer planos de saúde a todos os funcionários e esta é a única exigência para se configurar a isenção da contribuição previdenciária.
Esse posicionamento não inova no mundo jurídico, visto que a composição anterior da Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais julgava neste sentido entendendo que:
�condição estabelecida no art. 28, § 9º, alínea ´q´ da Lei 8.212/91 para que não se incluam no salário de contribuição e não sejam objeto de incidência de contribuição previdenciária os valores relativos à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, é que exista cobertura abrangente a todos os empregados e dirigentes da empresa. Exigir que haja cobertura a todos os empregados e dirigentes da empresa é diferente de exigir que haja a mesma cobertura a todos estes funcionários. A condição imposta pelo legislador para a não incidência da contribuição previdenciária é, simplesmente, a existência de cobertura que abranja a todos os empregados e dirigentes, não cabendo ao intérprete estabelecer qualquer outro critério discriminativo�. (Processo 11070.002845/2007-15, Recurso Especial do Procurador, Data da Sessão 29/07/2014, Acórdão 9202-003.256).
No caso em tela a discussão vai mais longe trazendo para debate a possibilidade extensão do auxílio médico aos dependentes dos empregados sem ônus tributário para a empresa, uma vez que a lei é omissa quanto a maiores condições, sendo assim abrangida a situação pela norma imunizante.
O caso já foi discutido no Colendo Superior Tribunal de Justiça � STJ, no caso REsp nº 1.430.043/PR, quando a Segunda turma entendeu de forma favorável aos contribuintes, afirmando que a assistência médica paga pela empresa não integra o salário de contribuição dos empregados, independentemente da sistemática de concessão do benefício, nesse sentido:
Nesse contexto, não há falar em ampliação ou violação da norma isentiva, pois, como bem observado pelo Tribunal de origem, �embora não conste na folha de pagamento, trata-se em verdade de forma de reembolso dos valores despendidos pelos empregados com medicamentos�, sendo que tal sistema �apenas evita etapas do moroso procedimento interno de reembolso via folha de pagamento, que, com certeza, seria mais prejudicial ao empregado (...). (Resp nº 1.430.043/PR, Relator: Min. Mauro Cambell Marques, Segunda Turma, julgado: 25.2.2014)
O entendimento do STJ já é seguido por vários Tribunais Regionais Federais � TRFs, se manifestando que o plano de saúde concedido a empregados e dependentes não integra o conceito de salário de contribuição, tudo nos termos do art. 28, §9º, Q, da Lei 8.212/91 (Apelação/Reexame necessário nº 424703, TRF-2ª, 4ª turma, Dje 15/04.2014; Apelação 2008.71.05.003324-7/RS, 2ª Turma, TRF-4ª, Dj. 30/06/2009).
Mantendo meu posicionamento já exarado anteriormente de que o Tribunal Administrativo deve ser útil à sociedade, motivo pelo qual deve se adequar a jurisprudência dominante do Poder Judiciário, a fim de evitar a repetitiva judicialização de demandas, mesmo que não esteja adstrita a aplicação dela por força do regimento, uma vez que a jurisprudência citada não procede de repetitivo de controvérsia (STJ), nem de repercussão geral (STF).
Diante do exposto acredito que a melhor interpretação seja aquela dada pelo STJ na ementa que transcrevi acima, não devendo incidir Contribuição Previdenciária sobre as verbas decorrentes do auxílio médico concedido aos empregados e dependentes.

RECURSO DA FAZENDA NACIONAL
E sendo assim, voto pelo conhecimento do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional para no mérito dar-lhe provimento promovendo o julgamento dos autos de obrigação principal e acessória em conjunto.
É o voto.

(assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes. 




 
Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Redatora Designada.
Recurso Especial do Contribuinte
Peço licença a ilustre conselheira Ana Paula Fernandes, para divergir do seu entendimento quanto a exonerar o contribuinte da obrigação de recolhimento DE contribuições previdenciários em relação as verbas: 1/3 de férias e Assistência médica aos dependentes, por entender serem fatos geradores expressamente previstos na lei 8.112/90 e Decreto 3.048/99. Aliás, quanto as matérias, repriso aqui a argumentação por mim trazida no acórdão recorrido e vencedora nesta CSRF.
1/3 de férias - Natureza Salarial - Ausência de Decisão do STF com transito em Julgado.
Primeiramente, antes de seguir com a apreciação da natureza da verba, entendo pertinente transcrever a legislação que define o conceito de salário de contribuição. 
De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado empregado, entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades, nestas palavras:
Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
No caso do 1/3 pago à titulo de adicional de férias, embora o pagamento das verbas seja compulsório, dá-se simplesmente consubstanciado na existência de vínculo laboral, o qual o pagamento não se coaduna com verba indenizatório, visto que o valor recebido, nada mais é do que um ganho, não uma despesas com destinação certa e provável. Esse ganho também não apenas será usufruído pelo empregado, como poderá fazer uso da maneira que achar conveniente.
Conforme descrito anteriormente a alegado afastamento da incidência de contribuição sobre essa parcela com base no disposto na alínea �d� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991 não se sustenta. Vejamos o que dispõe a norma:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;
(...)
Contudo referido tema tem sido alvo de grande discussão em face de decisão do STJ acerca do tema. Nos autos do processo nº35464.001960/2003-75 de interesse UNILEVER BRASIL LTDA assim me manifestei acerca do tema:
Referido entendimento já está pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça por meio da decisão proferida no Resp 1.230.957/RS, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos. Valendo citar parte do voto proferido pelo Relator, o Ministro Mauro Campbell:
1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
...
Nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88, os trabalhadores urbanos e rurais têm direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.
Com base nesse dispositivo constitucional, o Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que o terço constitucional de férias tem por finalidade ampliar a capacidade financeira do trabalhador durante seu período de férias, possuindo, portanto, natureza "compensatória/indenizatória".
Além disso, levando em consideração o disposto no art. 201, § 11, da CF/88 � "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (parágrafo incluído pela EC 20/98) � pacificou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (AgR no AI 603.537/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 30.3.2007). No mesmo sentido: AgR no RE 587.941/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 21.11.2008; AgR no AI 710.361/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 8.5.2009.
Cumpre observar que os precedentes do Supremo Tribunal Federal referem-se a casos em que os servidores são sujeitos a regime próprio de previdência.
Sem embargo dessa observação, não se justifica a adoção de entendimento diverso em relação aos trabalhadores sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social.
Isso porque o entendimento do Supremo Tribunal Federal ampara-se, sobretudo, nos arts. 7º, XVII, e 201, § 11, da CF/88, sendo que este último preceito constitucional estabelece regra específica do Regime Geral da Previdência Social.
Desse modo, é imperioso concluir que a importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).
Sabemos que a decisão do STJ está sobrestada pelo Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, cuja repercussão geral foi reconhecida ("Tema 163 - Contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, os serviços extraordinários, o adicional noturno e o adicional de insalubridade") e portanto não vincula os julgadores deste Conselho Administrativo de Recurso Fiscais. De toda forma entendo que a mesma traz o entendimento mais apropriado ao caso concreto.
Conforme acima transcrito, embora claro o posicionamento ali adotado, sabemos que a decisão do STJ está sobrestada pelo Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, cuja repercussão geral foi reconhecida.
Contudo, ao contrário da relatora, no meu entender, apenas após o transito em julgado da decisão, poderá este conselho excluir as verbas do adicional de férias da base de cálculo de contribuições previdenciárias, tendo em vista o art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria 343 de 09 de junho de 2015, senão vejamos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portar ia MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
[...]
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n º 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administ ração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
[...]
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos d o art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Por taria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou do s arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito d o CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
Apenas esclareço que, em relação as manifestações transcritas nos autos dos processos judiciais sobre posições dos ministros do STF, entendo pertinente esclarecer que a incidência de contribuições previdenciárias sobre o abono de um terço de férias (adicional de 1/3 de férias) será incluído no salário de benefício do segurado empregado, tendo em vista que, todas as contribuições apuradas em nome do segurado poderão ser utilizadas para cálculo de seus benefícios. 
Esse fato, tem tratamento diferente em relação aos servidores públicos, basicamente pelo fato de que o cálculo do benefício dos servidores públicos leva em consideração a última remuneração percebida pelo segurado e não o montante de contribuições por ele recolhidas. Dessa forma, entendo que a manifestação dos ilustres ministros em relação aos servidores públicos não traduz necessariamente o posicionamento a ser adotado em relação aos empregados segurados da previdência social.
Embora a lei nº 8212/91 não seja expressa em incluir o 1/3 de férias no conceito de salário de contribuição, o Decreto nº 3048/90 o fez, senão vejamos:
 Art.214. Entende-se por salário-de-contribuição:
 I-para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
 II-para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou normativo da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
 §4º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.
Isto posto, inexistindo transito em julgado que determine a aplicação da decisão do STJ nos termos do art. 62 do RICARF, e considerando a expressa previsão no Decreto 3048/99 sobre a incidência de contribuições sobre a verba 1/3 de férias, voto por negar provimento ao Recurso Especial do Contribuinte.
Assistência médica aos dependentes
Em relação a assistência médica aos dependentes, da mesma forma como já encaminhado no acórdão recorrido, entendo que não existe fundamento para sua exclusão do conceito de salário de contribuição, ao analisarmos os termos da lei 8212/91.
Vejamos os termos do relatório fiscal acerca do caso concreto:
4.4. ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA PARA OS DEPENDENTES DOS EMPREGADOS E DIRIGENTES 
4.4.1. Na operacionalização de suas atividades, como política de recursos humanos, a empresa disponibiliza aos seus empregados e dirigentes, extensivos aos dependentes, plano de saúde, de assistência médica e odontológica, através de contrato firmado com a operadora de Plano de Saúde MEDISERVICE. Esse contrato é extensivo a toda a empresa com exceção da filial Guaiba cujo contrato foi realizado com a UNIMED Centro Sul e com a UNIODONTO Porto Alegre.
4.4.2. O contrato feito .com a Mediservice permite que os empregados, dirigentes e seus dependentes busquem .atendimento médico, hospitalar e odontológico, "unto rede de credenciados, formada por profissionais médicos, dentistas, hospitais, clinicas e laboratórios credenciados pela Mediservice.
4.4.3. O referido contrato também permite que os empregados, dirigentes e seus dependentes busquem atendimento médico, hospitalar e odontológico fora da rede credenciada. Neste caso, a Mediservice reembolsa os empregados e dirigentes pelas despesas realizadas, de acordo com uma tabela Pré-definida pela Aracruz. O valor reembolsado é cobrado diretamente da Aracruz.
4.4.4. O contrato firmado com a Unimed Centro Sul Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico Ltda e com a Uniodonto Porto Alegre Cooperativa Odontológica Ltda, permite que os empregados e seus dependentes busquem atendimento médico, hospitalar e odontológico, apenas com profissionais pertencentes à rede credenciada.
4.4.5. Dispõe o art. 28, §9°, "q", da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, na redação dada pela MP n° 1.596-14, de 10/11/1997, convertida na Lei n° 9.528, de 10/12/1997, que os valores relativos à assistência médica e odontológica próprios da empresa ou por ela conveniada, cuja cobertura abranja a totalidade dos ernpregados e dirigentes; não integram o salário-de-contribuição.
4.4.6. Ocorre que a Aracruz, ao conceder a assistência médica e odontológica aos empregados e dirigentes, contemplou também os seus dependentes. Arcou, portanto, a empresa, corn os custos médicos e odontológicos dos familiares dos empregados e dirigentes. E, o que prevê o art. 28, §9°, "q", da Lei n° 8.212, de 24107/1991, é que a cobertura .do plano deve abranger totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, restritivamente, não seus dependentes.
4.4.7. Ou seja, dos valores suportados peIa Aracruz relativos A assistência médica e odontológica, apenas os recursos destinados A - cobertura da assistência médica, hospitalar e odontológica dos seus empregados e dirigentes, não integram o salário-de-contribuição.
4.4.8. Os recursos destinados à cobertura da assistência médica, hospitalar e � odontológica, dos dependentes dos segurados empregados e dirigentes, por não estarem expressamente previstos no art. 28, § 9°, "q", integram o salário-de-. contribuição, nos termos.. do art. 28, incisos I e III, ambos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991.
4.4.9. Os dados relativos aos fatos geradores ocorridos, apurados no período de 01/2005 a 12/2005, baseiam-se nas informações, prestadas pela própria empresa' dos valores mensais por ela suportados com os dependentes que usufruíram dos benefícios ofertados pelo Plano de Saúde (dentro e fora da rede credenciada).
4.4.10. Os valores mensais custeados pela empresa, referentes As despesas com assistência médica e odontológica dos dependentes, considerados como base-de cálculo, encontram-se discriminados por estabelecimento e competência, no DD �Discriminativo do Débito (anexo ao presente Al), nos levantamentos "PS6" e "PS7". Os valores discriminados por segurado encontram-se no anexo I.
4.4.11. As despesas com o plano de saúde dos dependentes, custeadas pelos empregados e dirigentes, não foram objeto de levantamento.


Não concordo com a argumentação do recorrente de que a legislação trabalhista não restringe a concessão apenas aos empregados, mas descreve que a assistência medica não é considerado salário in natura. Observa-se que a interpretação para exclusão de parcelas da base de cálculo é literal. A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre esse benefício fiscal, conforme prevê o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I suspensão ou exclusão do crédito tributário; Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador 
da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia.
Analisando os dispositivos legais, entendo que razão não assiste ao recorrente, sendo que a extensão do benefício aos seus dependentes não encontra-se no rol de exclusão previsto na alínea �q� do § 9º do art. 28 da lei 8212/91:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
Ao contrário do que entende o recorrente para que os benefícios concedidos aos empregados não constituam salário de contribuição devem constar do rol de exclusão do art. 28, § 9 da lei 8212/91, não podendo valer-se da legislação trabalhista para definir o conceito de salário de contribuição de contribuições previdenciárias.
Da mesma forma, o conceito de salário de contribuição abarca todos os pagamentos feitos aos empregados, conforme previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991. Para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição:
Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)-
 (grifo nosso.)
Segundo o ilustre professor Arnaldo Süssekind em seu livro Instituições de Direito do Trabalho, 21ª edição, volume 1, editora LTr, o significado do termo remuneração deve ser assim interpretado:
No Brasil, a palavra remuneração é empregada, normalmente, com sentido lato, correspondendo ao gênero do qual são espécies principais os termos salários, vencimentos, ordenados, soldo e honorários. Como salientou com precisão Martins Catharino, �costumeiramente chamamos vencimentos a remuneração dos magistrados, professores e funcionários em geral; soldo, o que os militares recebem; honorários, o que os profissionais liberais ganham no exercício autônomo da profissão; ordenado, o que percebem os empregados em geral, isto é, os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o físico; e finalmente, salário, o que ganham os operários. Na própria linguagem do povo, o vocábulo salário é preferido quando há prestação de trabalho subordinado.�
Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz.
Após o voto da Redatora, a quem rendo as minhas homenagens, ouso divergir, com a devida vênia, do posicionamento adotado, mormente quanto à aplicação do Recurso Especial n.º 1.230.957 - RS, julgado sob a sistemática dos repetitivos, no qual consta a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" . 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. (...).
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários(...). 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (...) 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 � com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (...).
Do mencionado Acórdão podemos extrair o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inclusive, de modo reiterado, em razão do número de precedentes citados no inteiro teor da decisão, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre as rubricas em análise, notadamente: o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado e a importância paga nos 15 primeiros dias que antecedem o auxílio-doença.
Convém destacar que foi recebido Recurso Extraordinário contra a decisão do REsp n.º 1230.957 - RS, no Supremo Tribunal Federal, no qual a única matéria não recebida, por ausência de repercussão geral, foi o aviso prévio indenizado, pois segundo a Corte Suprema não se trata de tema de cunho constitucional.
Desse modo, houve a separação dos capítulos da sentença, de modo que uns capítulos estão pendentes de julgamentos e um capítulo transitou em julgado, qual seja o capítulo referente ao aviso prévio.
Temos, pela Teoria dos capítulos da sentença, aceita doutrinariamente e prevista 523 do CPC, que, no dizer de Cândido Rangel Dinamarco, o capítulo da sentença é toda unidade decisória autônoma contida na parte dispositiva de uma decisão judicial.
Complementa Freddie Didier Jr. que essa unidade autônoma tanto pode encerrar uma decisão sobre a pretensão ao julgamento de mérito (capítulos puramente processuais), como uma decisão sobre o próprio mérito (capítulos de mérito).
Além da previsão geral contida no CPC, em meu entender, o Decreto n.º 70.235/72, norma regente do processo administrativo fiscal, aplica a teoria dos capítulos da sentença ao permitir a formação de autos apartados para a imediata cobrança do objeto não contestado, no caso de impugnação parcial, de acordo com o disposto no art. 21, § 1º, abaixo transcrito:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.
§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, consignando essa circunstância no processo original.
Como se percebe, o que faz a autoridade preparadora nada mais é do que cobrar o tributo correspondente ao capítulo da decisão transitada em julgado, enquanto as demais matérias continuam em julgamento, pois oportunamente impugnadas.
Nota-se, assim, que a interpretação adotada tem como fundamento de validade tanto a norma específica quanto a norma geral processual, de aplicação supletiva e subsidiária ao processo administrativo, nos termos do art. 15 do Código de Processo Civil:
Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.
Assim, estamos diante do seguinte panorama processual: quanto ao aviso prévio indenizado, capítulo integrante da decisão proferida em repetitivo, não lhe foi atribuída repercussão geral para fins de recebimento do RE interposto, portanto, não se encontra mais pendente de julgamento, tornando-se imutável e indiscutível a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, de modo definitivo, pois não cabe mais recurso (coisa julgada material); no que se referem às demais rubricas objeto do RE, que representam os outros capítulos do Acórdão, convém destacar que encontram-se pendentes de apreciação pela Corte Suprema, restando suspensa a aplicação do repetitivo sobre tais temas, em razão da atribuição de repercussão geral das matérias.
Desse modo, adoto a decisão definitiva sobre o aviso prévio indenizado, proferida dentro do microssistema de formação concentrada de precedentes obrigatórios, em razão do efeito vinculante, em obediência ao disposto no art. 62, § 2º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais abaixo transcrito:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016).
A respeito das demais rubricas (o terço de férias e os 15 primeiros dias que antecedem o auxílio doença), ainda que eu não considere o Recurso Especial mencionado como precedente obrigatório, nos termos do disposto no RICARF, tendo em vista a pendência de análise pelo STF, entendo como razoável adotar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça sobre os temas, como expresso no REsp n.º 1230.957 - RS, em razão da reiterada jurisprudência da Corte Superior que se consubstancia em entendimento dominante.
Tal aplicação ocorre com base no que a doutrina denomina de precedente com eficácia persuasiva, na medida em que, segundo Fredie Didier, tal decisão constitui indício de uma solução racional e socialmente adequada, pois emanada do Poder Judiciário, inclusive, em reiteradas ocasiões.
Portanto, entendo pela não incidência da contribuição previdenciária sobre as o terço de férias, em obediência à razoabilidade e à segurança jurídica.
(assinado digitalmente)
Ana Cecília Lustosa da Cruz.




O julgamento do Al de obrigacdo acessdria por omissao em GFIP s6 pode ser
realizado apos o julgamento em mesma instancia do Al de obrigagdo
principal conexo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento. Acordam,
ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no
mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Ana Paula
Fernandes (relatora), Patricia da Silva, Ana Cecilia Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa
Bacchieri, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. Manifestou inten¢do de apresentar declaracdo de voto
a conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz.

(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes — Relatora

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Redatora Designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Paula Fernandes,
Mario Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo.

Relatorio

Os presentes Recursos Especiais tratam de pedido de andlise de divergéncia
motivados pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte face ao acordao 2401-003.645, proferido
pela 1* Turma Ordinaria / 4* Camara / 2* Sec¢ao de Julgamento.

Trata-se de Auto de Infracdo (DEBCAD N° 37.230.165-7), por ter a empresa
apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informag¢des A Previdéncia Social - GFIP com
dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes previdenciarias,
conforme relacionado no anexo I de fls. 44 a 321, descumprindo o previsto no art. 32, IV, §§ 3°
e 5°da Lein® 8.212/91, combinado com o art. 225, IV e § 4° do Decreto n° 3.048/99.

Consultando os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil
(DIVIDA e SICOB), constatou-se a existéncia de Auto de Infracao lavrado contra a Aracruz
em fiscalizagdo anterior, por descumprimento de obrigacdo acessoOria, com decisdo
administrativa definitiva em 13/10/2005. Configurando assim circunstancia agravante da

2
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infracdo, pelo fato da empresa ter incorrido em reincidéncia, conforme previsto no artigo 290,
V, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999. No entanto, por
forca do artigo 655, § 4° da Instrucdo Normativa SRP n° 03, de 14 de julho de 2005, a
ocorréncia de circunstancias agravantes nao produz efeito para gradacdo do valor da multa
deste Al. Para aplicacdo da multa, foram comparadas as penalidades vigentes quando da
ocorréncia dos fatos juridicos, com as previstas na legislagao (redagao dada pela MP n° 449, de
2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, aplicando a penalidade mais benéfica ao
contribuinte).

O autuado apresentou impugnagao as fls. 1065/1112.

A DRJ, as fls. 1706/1728, negou provimento a defesa, mantendo o crédito
tributério exigido.

O Contribuinte interpds recurso voluntario, as fls. 1743/1849 (873/926).

A 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da 2* Secdo de Julgamento, as fls.
1897/1913, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntario, para que sejam
excluidos da multa aplicada os fatos geradores excluidos do DEBCAD 37.230.1711. A ementa
do acordao recorrido assim dispds:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Data do fato gerador: 10/12/2009

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
ARTIGO 32, 1V, § 5° E ARTIGO 41 DA LEI N.° 8.212/91 C/C
ARTIGO 2684, I1I DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.°
3.048/99 - OMISSAO EM GFIP - PREVIDENCIARIO -
PARTICIPACAO NOS LUCROS - PARCELA PAGA EM
DESACORDO COM A LEI 10.101/2000.

A inobservincia da obrigagdo tributdiria acessoria é fato
gerador do auto-de-infracdo, o qual se constitui, principalmente,
em forma de exigir que a obrigac¢do seja cumprida; obrigacdo
que tem por finalidade auxiliar o INSS na administra¢do
previdencidria.

Inobservancia do art. 32, IV, § 5°da Lei n ° 8.212/1991, com a
multa punitiva aplicada conforme dispoe o art. 284, 1l do RPS,
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999.: “ informar mensalmente
ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de
documento a ser definido em regulamento, dados relacionados
aos fatos geradores de contribui¢do previdencidria e outras
informagoes de interesse do INSS. (Incluido pela Lei 9.528, de
10.12.97)".

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 10/12/2009

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
ARTIGO 32, 1V, § 5° E ARTIGO 41 DA LEI N.° 8.212/91 C/C
ARTIGO 284, I1I DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.°
3.048/99 - AIOP CORRELATO



A sorte de Autos de Infragdo relacionados a omissao em GFIP,
esta diretamente relacionado ao resultado dos AIOP lavrados
sobre os mesmos fatos geradores.

MULTA - RETROATIVIDADE BENIGNA

Na superveniéncia de legislacdo que estabeleca novos critérios
para a apura¢do da multa por descumprimento de obrigagdo
acessoria, faz-se necessario verificar se a sistemdtica atual é
mais favordvel ao contribuinte que a anterior.

Correto o procedimento da autoridade fiscal, que fez o
comparativo entre a multa mais benéfica, considerando a
langamento da obrigacdo principal e acessoria.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

As fls. 1916/1928, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial, alegando
divergéncia jurisprudencial em relacdo a seguinte matéria: Multa. O Colegiado a guo resolveu
cancelar parcialmente o auto de infracdo de obrigagdo acessoria em face da improcedéncia
parcial do auto de infragdo da obrigagdo principal, entendendo existir uma relacdo de
interdependéncia entre elas. Assim, o acérdao recorrido decidiu afastar a penalidade aplicada
por falta de declaragio em GFIP dos fatos geradores excluidos no processo n°
15586.001360/200917, o qual se refere a exigéncia das contribuigdes. Entendeu-se, em suma,
que a obrigacao acessoria de declarar a GFIP inexiste se os fatos geradores foram declarados
improcedentes no julgamento do processo relativo a obrigacdo principal. Diversamente, o
primeiro acordao paradigma entendeu existir autonomia em relagdo as obrigagdes principal e
acessoria, razao pela qual a improcedéncia de uma ndo leva, necessariamente, a improcedéncia
da outra. Concluiu que a exigéncia da obrigagdo principal ndo constitui bis in idem em relagao
ao lancamento para aplicagdo de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria, podendo
ambas as lavraturas serem efetivadas, sem que isso represente qualquer afronta a legislagdo
tributaria. A Fazenda Nacional ponderou, ainda, que_houve julgamento que adotou como
raziao de decidir o resultado de julgamento relativo a processo que ainda nio teria tido
transito em julgado na seara administrativa. Para tanto, juntou jurisprudéncia acolhendo
tese de que a decisdao proferida em processo principal somente poderia ser aplicada aos seus
conexos/reflexos/decorrentes apds ter se tornado definitiva.

Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda
Nacional, as fls. 1962/1967, a 4* Camara da 2* Se¢do de Julgamento, DEU PARCIAL
SEGUIMENTO ao recurso em relacao a divergéncia arguida no segundo paradigma (o
acordao recorrido baseou-se em processo de exigéncia de obrigacdo principal ainda nio
transitado_em julgado na seara administrativa), afastando a divergéncia em relacdo ao
primeiro paradigma arguido, por ndo haver coincidéncia fatica entre o paradigma e a decisdo
recorrida.

Intimado a fl. 1973, o Contribuinte apresentou Contrarrazdes as fls.
1976/1984, alegando, dentre outros, que, conquanto a controvérsia gravite em torno da
discussdo sobre a caracteriza¢do da autonomia entre obrigagao tributdria principal e acessoria,
neste caso — diferentemente daqueles mencionados pela Recorrente em seus paradigmas — a
situacdo fatica vai em sentido diametralmente oposto eis que envolve suposto ndo recolhimento
de contribuigdes previdencidrias (obrigagdo principal) voltada, dentre outros beneficios, a
continuidade ao plano de fornecimento de educagdo aos empregados da empresa incorporadora
tendo em vista que a exclusividade da concessdao deu-se por forca legal e contratual. Assim, o
cumprimento de prestacdo de informacdes (obrigacdo acessoria) € irrelevante se demonstrado

J4

que nao houve o fato gerador, isto €, se o sujeito passivo comprova que nao exerceu a
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atividade, ndo pode incidir contribuicdo previdenciaria, sendo irrelevante a exigéncia de
informacao e, consequentemente, de cumprimento de obrigagdo acessoria.

As fls. 1988/2022, o Contribuinte também interpds Recurso Especial,
alegando divergéncia jurisprudencial em relagdo as seguintes matérias: 1. Nulidade de
autuacio - falta de descricio adequada dos fatos ou da indicacio da regra-matriz e
exigéncia tributaria se constitui em oObice ao direito de defesa do autuado. O acordio
recorrido considerou que a fiscalizagdo ndo precisa separar em Al cada uma das rubricas
apuradas durante o procedimento fiscal para que se tornasse claro e preciso o lancamento. A
obrigacdo da autoridade fiscal ¢ lavrar o Al na forma prevista na lei e atos normativos,
deixando claro ao autuado os fatos geradores e periodos a que se refere. Ja nos dois paradigmas
restou evidente a interpretacdo dessa Corte em reconhecer a nulidade da autuacgdo aos casos em
que a descricao ndo ¢ completa. 2. Nao possui natureza salarial os valores pagos a titulo de
férias, adicional de 1/3, assisténcia médica a dependente e PL.R. Para contrapor o acérdao
recorrido, o Contribuinte anexou jurisprudéncia no sentido de que tais verbas citadas, por nao
possuirem natureza salarial, j4 que ndo correspondem a contraprestacao pelo trabalho, ndo
estao sujeitas a incidéncia das contribui¢des previdenciarias.

Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda
Nacional, as fls. 2112/2122, a 4* Camara da 2* Secao de Julgamento, DEU PARCIAL
SEGUIMENTO ao recurso em relacdo a divergéncia sobre as seguintes matérias: nao
incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre: 1. 1/3 constitucional de férias; e 2.
assisténcia médica a dependentes.

O Contribuinte foi cientificado as fls. 2127.

A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazées as fls. 2140/2149,
combatendo as alegagdes do Contribuinte e pedindo pela manutencdo do acérdao em relagdo a
matéria recorrida.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora.

Os Recursos Especiais interpostos pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte
sao tempestivos e atendem aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, merecem ser
conhecidos.

Trata-se de Auto de Infracdo (DEBCAD N° 37.230.165-7), por ter a empresa
apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informag¢des A Previdéncia Social - GFIP com
dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes previdenciarias,
conforme relacionado no anexo I de fls. 44 a 321, descumprindo o previsto no art. 32, IV, §§ 3°
e 5°da Lein® 8.212/91, combinado com o art. 225, IV e § 4° do Decreto n° 3.048/99.

O Acordao recorrido deu parcial provimento ao recurso voluntario.

O Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional trouxe como
divergéncia jurisprudencial o fato de que_o processo acessorio deve ser julgado juntamente
com o principal.

Ja o Contribuinte trouxe para analise a divergéncia jurisprudencial em relagao
a nao incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre: 1. 1/3 constitucional de férias; e 2,
assisténcia médica a dependentes.

J4 o Contribuinte trouxe para andlise a divergéncia jurisprudencial em relacao
a nao incidéncia de contribuicio previdenciaria sobre: 1. 1/3 constitucional de férias; e 2.
Assisténcia médica a dependentes.

O Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional trouxe para analise a
divergéncia jurisprudencial no tocante a incidéncia de contribuicio previdencidria sobre bolsas
de estudo de ensino superior.

RECURSO DO CONTRIBUINTE

I - CONTRIBUICAO PATRONAL SOBRE O TERCO
CONSTITUCIONAL DE FERIAS

As Contribui¢des Previdenciarias possuem uma restrita linha de aplicagdo,
conforme bem delimitado pela Constitui¢do Federal e pela Lei de Custeio estas exagdes se
referem exclusivamente a valores advindos do trabalho, portanto, verbas de natureza
remuneratoria.

As verbas em discussdo possuem indiscutivel carater indenizatério, o que
exclui as mesmas da base de célculo do salario de contribui¢do para fins da contribuicdo
previdencidria devida aos cofres publicos.

Nesse sentido aponta a doutrina patria e a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica, ressaltando que se deve levar em conta o carater finalistico da verba como
fator preponderante para sua classificagdo em indenizatdria ou remuneratoria.

Observe-se que a redagdo do artigo 28, 1 da lei 8212/91 ao disciplinar o
conceito de salario de contribui¢do para o empregado e trabalhador avulso refere-se a
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totalidade de rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho.

A finalidade do adicional de férias (1/3), ndo € o de remunerar o trabalhador,
mas sim o de garantir um extra a ser usufruido no periodo de descanso, uma vez que seus
gastos fixos habituais ja& comprometem a remuneragdo mensal. Do mesmo modo ocorre no
periodo que a empresa paga os primeiros 15 dias de atestado médico, pelos mesmos
fundamentos, pois surge novamente aqui a auséncia de trabalho. Logo, ndo hé que se falar em
verba remuneratdria, pois ndo ha trabalho realizado, mas sim uma indenizag¢ao recebida

Dessa analise pode-se extrair que o ter¢o constitucional sobre férias e os
primeiros 15 dias que antecedem o auxilio-doenga ndo se encontram denominados no conceito
de salario de contribuicao para fins previdencidrios, motivo pelo qual ndo ha que se falar em
literalidade da lei, quanto menos em aplicacdo da estrita legalidade.

Também ndo se trata aqui de afastar a constitucionalidade da norma, mas tdo
somente de interpreta-la em consondncia com os proprios ditames constitucionais que
expressamente definiram o trabalho como fato gerador da exacao fiscal.

Cumpre esclarecer que, a presente discussdo teve inicio dentro do Regime
Proprio de Previdéncia Social, conforme podemos verificar no voto do STJ em sede de
uniformizagao de jurisprudéncia no qual determinou que a TNU adequasse seus julgados para
ndo incidéncia:

PETICAO N° 7.296 - PE (2009/0096173-6) RELATORA :
MINISTRA ELIANA CALMON REQUERENTE :@ FAZENDA
NACIONAL PROCURADOR : ROBERTA CECILIA DE
QUEIROZ RIOS E OUTRO(S) REQUERIDO : VIRGINIA
MARIA LEITE DE ARAUJO ADVOGADO : CLAUDIONOR
BARROS LEITAO - DEFENSOR PUBLICO EMENTA
TRIBUTARIO E PREVIDENCIARIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZACAO DE JURISPRUDENCIA DAS TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - TERCO
CONSTITUCIONAL DE FERIAS - NATUREZA JURIDICA -
NAO-INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO - ADEQUACAO
DA JURISPRUDENCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO
FIRMADO NO PRETORIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional
de Uniformizag¢do de Jurisprudéncia dos Juizados Especiais
Federais firmou entendimento, com base em precedentes do
Pretorio Excelso, de que ndo incide contribui¢do previdencidria
sobre o tergo constitucional de férias. 2. A Primeira Se¢do do
STJ considera legitima a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria sobre o ter¢o constitucional de ferias. 3.
Realinhamento da jurisprudéncia do STJ a posicao
sedimentada no Pretorio Excelso de que a contribuicdo
previdencidria ndo incide sobre o terco constitucional de férias,
verba que detém natureza indenizatoria e que ndo se incorpora
a remuneracdo do servidor para fins de aposentadoria. 4.
Incidente de uniformizagdo acolhido, para manter o
entendimento da Turma Nacional de Uniformiza¢do de
Jurisprudéncia dos Juizados Especiais Federais, nos termos
acima explicitados.



Com referéncia ao Regime Geral de Previdéncia — INSS, o STJ inicialmente
teve entendimento diverso, de que se tratava de verba eminentemente remuneratoria, pois seu
direito era adquirido em decorréncia do periodo de exercicio de trabalho remunerado, sendo,
portanto, devida a incidéncia da contribui¢ao (RE 345.458, 2 Turma, Relatora Ellen Grace).

Contudo, este entendimento foi revisto pelo STJ, que passou a acompanhar o
entendimento manifestado pelo STF, no sentido de que as verbas que possuem natureza
indenizatéria/compensatdria, assim o terco constitucional sobre férias e os primeiros 15 dias
que antecedem o auxilio-doenga nao devem sofrer incidéncia da referida contribuigdao
previdencidria:

RECURSO ESPECIAL N° 1.230.957 - RS (2011/0009683-6)
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR :
PROCURADORIA-GERAL DA  FAZENDA  NACIONAL
RECORRENTE : HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA/ ADVOGADO : LUCAS BRAGA
EICHENBERG E OUTRO(S) RECORRIDO : OS MESMOS
INTERES. : ASSOCIACAO NACIONAL DE BANCOS - ASBACE
ADVOGADO : FABIO DA COSTA VILAR E OUTRO(S)
INTERES. : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MANTENEDORAS
DE ENSINO SUPERIOR - ABMES ADVOGADO : FABIO DA
COSTA VILAR EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS
ESPECIAIS. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME
GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL. DISCUSSAO A
RESPEITO DA INCIDENCIA OU NAO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERCO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS;  SALARIO  MATERNIDADE; = SALARIO
PATERNIDADE;  AVISO  PREVIO  INDENIZADO;
IMPORTANCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXILIO-DOENCA. 1. Recurso especial de
HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA. 1.1
Prescricdo. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE
566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de
11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC
(repercussdo geral), pacificou entendimento no sentido de que,
"reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo de
5 anos tdo-somente as agoes ajuizadas apos o decurso da vacatio
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005" . No
ambito desta Corte, a questdo em comento foi apreciada no
REsp 1.269.570/MG (1¢ Seg¢do, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C
do CPC, ficando consignado que, "para as ag¢des ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3°, da Lei Complementar n.
118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos
sujeitos a langcamento por homologagdo em cinco anos a partir
do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1°, do CTN" .
1.2 Ter¢o constitucional de férias. No que se refere ao adicional
de férias relativo as férias indenizadas, a ndo incidéncia de
contribui¢do previdenciaria decorre de expressa previsdao legal
(art. 28, § 9° "d", da Lei 8.212/91 - redagcdo dada pela Lei
9.528/97). Em relagdo ao adicional de férias concernente as
ferias  gozadas, tal  importdncia  possui  natureza
indenizatoria/compensatoria, e ndo constitui ganho habitual do
empregado, razdo pela qual sobre ela ndo é possivel a
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incidéncia de contribui¢do previdencidria (a cargo da empresa).
A Primeira Se¢do/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Publico deste
Tribunal, adotou a Documento: 34122204 - EMENTA /
ACORDAO - Site certificado - DJe: 18/03/2014 Pagina 1 de 5
Superior  Tribunal de  Justica  seguinte  orienta¢do:
"Jurisprudéncia das Turmas que compéem a Primeira Segdo
desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuigdo
previdencidaria do ter¢o de ferias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas” . 1.3 Salario
maternidade. O salario maternidade tem natureza salarial e a
transferéncia do encargo a Previdéncia Social (pela Lei
6.136/74) ndo tem o conddo de mudar sua natureza. Nos termos
do art. 3° da Lei 8.212/91, "a Previdéncia Social tem por fim
assegurar aos seus beneficiarios meios indispensaveis de
manutengdo, por motivo de incapacidade, idade avangada,
tempo de servico, desemprego involuntdrio, encargos de familia
e reclusdo ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de ndo haver prestacdo de trabalho
durante o periodo de afastamento da segurada empregada,
associado a circunstancia de a maternidade ser amparada por
um beneficio previdenciario, ndo autoriza conclusdo no sentido
de que o valor recebido tenha natureza indenizatoria ou
compensatoria, ou seja, em razdo de uma contingéncia
(maternidade), paga-se a segurada empregada beneficio
previdencidrio correspondente ao seu saldrio, possuindo a verba
evidente natureza salarial. Ndo ¢é por outra razdo que,
atualmente, o art. 28, § 2°, da Lei 8.212/91 dispoe expressamente
que o salario maternidade é considerado salario de
contribuicdo. Nesse contexto, a incidéncia de contribuicdo
previdenciaria sobre o salario maternidade, no Regime Geral da
Previdéncia Social, decorre de expressa previsdo legal. Sem
embargo das posi¢oes em sentido contrario, ndo ha indicio de
incompatibilidade entre a incidéncia da contribui¢do
previdencidria sobre o saldrio maternidade e a Constitui¢do
Federal. A Constituicdo Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigacoes
(art. 5° 1). O art. 7°, XX, da CF/88 assegura prote¢do do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos especificos,
nos termos da lei. No que se refere ao salario maternidade, por
opgao do legislador infraconstitucional, a transferéncia do énus
referente ao pagamento dos salarios, durante o periodo de
afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a
protecdo ao mercado de trabalho da mulher. Nao é dado ao
Poder Judiciario, a titulo de interpretagcdo, atuar como
legislador positivo, a fim estabelecer politica protetiva mais
ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do onus
referente a contribui¢do previdencidaria incidente sobre o salario
maternidade, quando ndo foi esta a politica legislativa. A
incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre saldrio
maternidade encontra solido amparo na jurisprudéncia deste
Tribunal, sendo oportuna a citagdo dos seguintes precedentes:
REsp 572.626/BA, 1¢ Turma, Rel. Min. José¢ Delgado, DJ de



20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1¢ Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ
de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2¢ Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007,; REsp 886.954/RS, 1° Turma, Rel. Min.
Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2¢
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp
891.602/PR, 1¢ Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
21.8.2008;, AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2 Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2¢ Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1¢ Turma,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;, AgRg no
REsp 1.107.898/PR, 1¢ Turma, Rel. Min. Benedito Gongalves,
DJe de 17.3.2010. Documento: 34122204 - EMENTA /
ACORDAO - Site certificado - DJe: 18/03/2014 Pdagina 2 de 5
Superior Tribunal de Justica 1.4 Salario paternidade. O salario
paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante
os cinco dias de afastamento em razdo do nascimento de filho
(art. 7°, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, IIl, da CLT e o art. 10, §
1° do ADCT). Ao contrario do que ocorre com o saldrio
maternidade, o salario paternidade constitui onus da empresa,
ou seja, ndo se trata de beneficio previdenciario. Desse modo,
em se tratando de verba de natureza salarial, é legitima a
incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre o salario
paternidade. Ressalte-se que "o salario-paternidade deve ser
tributado, por se tratar de licengca remunerada prevista
constitucionalmente, ndo se incluindo no rol dos beneficios
previdenciarios” (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2¢
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 2.
Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa
ao art. 535 do CPC. Ndo havendo no acorddo recorrido
omissdo, obscuridade ou contradi¢do, ndo fica caracterizada
ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. A
despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto
6.727/2009), as importdncias pagas a titulo de indenizagdo, que
ndo correspondam a servigcos prestados nem a tempo a
disposicdo do empregador, ndo ensejam a incidéncia de
contribui¢do previdenciaria. A CLT estabelece que, em se
tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a
parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisdo, deverd
comunicar a outra a sua inten¢cdo com a devida antecedéncia.
Ndo concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o
empregado o direito aos salarios correspondentes ao prazo do
aviso, garantida sempre a integra¢do desse periodo no seu
tempo de servico (art. 487, § 1° da CLT). Desse modo, o
pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao
trabalhador que ndo fora alertado sobre a futura rescisdo
contratual com a antecedéncia minima estipulada na
Constituicdo Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, ndo ha como se conferir a referida
verba o carater remuneratorio pretendido pela Fazenda
Nacional, por ndo retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no
periodo que lhe corresponderia o empregado ndo presta
trabalho algum, nem fica a disposi¢do do empregador. Assim,
por ser ela estranha a hipotese de incidéncia, é irrelevante a
circunstancia de ndo haver previsdo legal de isengdo em relagdo
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a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1° Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a
natureza indenizatoria do aviso prévio indenizado, destacam-se,
na doutrina, as licoes de Mauricio Godinho Delgado e Amauri
Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2°
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010;
REsp 1.213.133/SC, 2¢ Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
1°12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2 Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp
1.218.883/SC, 1¢ Turma, Rel. Min. Benedito Gongalves, DJe de
22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2 Turma, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importdncia paga
nos quinze dias que antecedem o auxilio-doenc¢a. Documento:
34122204 - EMENTA / ACORDAO - Site certificado - DJe:
18/03/2014 Pagina 3 de 5 Superior Tribunal de Justica No que
se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze
dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de
doenga, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu
salario integral (art. 60, § 3° da Lei 8.213/91 — com redagdo
dada pela Lei 9.876/99). Nao obstante nesse periodo haja o
pagamento efetuado pelo empregador, a importancia paga ndo é
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo
dos quinze dias consecutivos ocorre a interrup¢do do contrato de
trabalho, ou seja, nenhum servigo é prestado pelo empregado.
Nesse contexto, a orientagdo das Turmas que integram a
Primeira Sec¢dao/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importdancia paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doen¢a ndo
incide a contribui¢do previdenciaria, por ndo se enquadrar na
hipotese de incidéncia da exagdo, que exige verba de natureza
remuneratoria. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2°
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no
REsp 1074103/SP, 2¢ Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1° Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1¢ Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terco constitucional
de ferias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso
especial da empresa (contribuinte), levando em consideragdo os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as
suas manifestag¢oes. Por tal razdo, no ponto, fica prejudicado o
recurso especial da Fazenda Nacional. 3. Conclusdo. Recurso
especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidéncia de
contribui¢do previdenciaria sobre o adicional de férias (ter¢o
constitucional) concernente as férias gozadas. Recurso especial
da Fazenda Nacional ndao provido. Acorddo sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolugao 8/2008 -
Presidéncia/STJ.

Observo que a discussdo ndo ¢ nova neste Tribunal Administrativo/CARF, pois
inclusive ja hé entendimentos nesse sentido, conforme julgado abaixo:



2402-003.564 Acordao

Numero do Processo: 10783.722724/2011-62
Data de Publicacao: 21/06/2013
Contribuinte: CHOCOLATES GAROTO SA
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO

Ementa: Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias
Periodo  de  apuracdo:  01/07/2009 a  31/12/2009
COMPENSACAO. VALORES PAGOS SOBRE AS VERBAS
TITULADAS DE TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS E
DOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR
AUXILIO-DOENCA OU ACIDENTE DO TRABALHO.
AUXILIO-CRECHE. NATUREZA INDENIZATORIA. SUMULA
N°¢ 310/STJ. PARECER PGFN N° 2.118/2011. DIREITO DE
CREDITO. VERBAS QUE NAO OSTENTAM O CARATER
REMUNERATORIO. POSSIBILIDADE. Nio devem ser glosadas
as compensagoes efetuadas com valores de contribuicoes
devidas pela recorrente, quando se pleiteia o seu abatimento
com valores pagos indevidamente ou a maior. No caso, devem
ser considerados como direito de crédito a Recorrente os
pagamentos de contribuicoes a maior incidentes sobre o
terco/adicional constitucional de férias e os quinze primeiros
dias de afastamento do trabalho em decorréncia de auxilio-
doenca e acidente do trabalho, bem como os pagamentos
referentes ao auxilio-creche. Precedentes do Superior Tribunal
de Justica (STJ). Conforme dispoe o Enunciado n° 310 de
Sumula STJ, o auxilio-creche ndo integra o salario de
contribuicdo. Em decorréncia de entendimento pacifico da
Jjurisprudéncia e orienta¢do constante do Parecer da
Procuradoria da Fazenda Nacional, PGFN/CRJ/N® 2.118/2011,
ndo incide contribui¢do previdencidria sobre os valores pagos a
titulo de auxilio-creche VERBAS PAGAS A TITULO DE ABONO
JORNADA E ABONO TURNO FIXO. AUSENCIA DE
PREVISAO LEGAL. HIPOTESE DE INCIDENCIA. As parcelas
pagas aos empregados a titulo de Abono Jornada e Abono Turno
Fixo, em desacordo com a legislacdo previdencidaria, integra o
salario de contribui¢do. As importancias recebidas a titulo de
ganhos eventuais e abonos ndo integram o saldrio de
contribuicdo somente quando expressamente desvinculados do
saldario por forca de lei. VERBA PAGA A TITULO DE
REEMBOLSO DE MATERIAL ESCOLAR. AUSENCIA DE
PREVISAO LEGAL. HIPOTESE DE INCIDENCIA. O reembolso
de material escolar estd inserido no conceito de salario de
contribui¢do previsto no art. 28, inciso I, da Lei 8.212/1991, uma
vez que se constitui em uma vantagem economica para o
trabalhador, auferida como retribuicdo ao trabalho prestado,
caracterizando, assim, o recebimento de uma remuneracdo
indireta. RECURSO DE OFICIO. NEGADO. Quando a decisdo
de primeira instdancia estd devidamente consubstanciada no
arcabouco juridico-tributario, o recurso de oficio serd negado.
Recursos de Oficio Negado e Voluntario Provido em Parte.
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Os doutrinadores tém ressaltado que a redacdo do texto legal, gera o
questionamento de inumeras situagdes. Nao resta duvidas de que a CF/88 em seu artigo 195
“elegeu o trabalho (atividade laboral remunerada) como fato gerador da incidéncia de
contribui¢do social previdencidria, no que foi seguida pela Lei 8212/91 (artigo 28), contudo, a
expressao “folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados” motiva a
discussdo acerca do enquadramento destas verbas na base de calculo das contribui¢des sociais.

MATERIA DISCUTIDA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES -
VINCULACAO AO CARF

Embora se trate de matéria recepcionada pelo STF em repercussdo geral ¢
fato que no mundo juridico a ultima interpretagdo sobre a questdo ¢ a do STJ, motivo pelo qual
esta deve ser prestigiada até que o STF se manifeste.

Isso por que no tocante as decisdes exaradas pelos Tribunais Superiores a
interposicao de Recurso Extraordindrio ndo possui efeito suspensivo, conforme se observa no
disposto no art. 321, § 4° "O recurso extraordinario ndo tem efeito suspensivo".

Deste modo, até¢ que o STF aborde a matéria interpreto que a decisdo do STJ
goza de plena aplicabilidade, portanto, dotada de carater vinculante devendo nos termos do
Regimento CARF ter suas posicdo reproduzida por este Conselho, sob pena de infringir o
disposto no art. 67 do RICARF.

Para além disso defendo o posicionamento de que o Tribunal Administrativo
deve ser util a sociedade, motivo pelo qual deve se adequar a jurisprudéncia dominante do
Poder Judiciario, a fim de evitar a repetitiva judicializacdo de demandas, mesmo que ndo esteja
adstrita a aplicagdo dela por forca do regimento, uma vez que a jurisprudéncia citada nao
procede de repetitivo de controvérsia (STJ), nem de repercussdo geral (STF).

Diante do exposto acredito que a melhor interpretacdo seja aquela dada pelo
STJ na ementa que transcrevi acima, nao devendo incidir Contribui¢do Previdenciaria sobre as
verbas decorrentes do ter¢o constitucional sobre férias nem das verbas decorrentes dos
primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxilio-doenga.

II - ASSISTENCIA MEDICA AOS DEPENDENTES

A Lei 8212/91 que disciplina a forma de organizacdo e custeio da
Seguridade Social dispde que o critério material das Contribui¢cdes Sociais Previdencidrias
(cota patronal) incidird sobre as verbas destinadas a retribuir o trabalho efetivamente prestado
ou o tempo a disposi¢ao do empregado ao empregador.

O Auditor Fiscal em questao

Ocorre que a Aracruz, ao conceder a assisténcia médica e
odontologica aos empregados e dirigentes, contemplou também
os seus dependentes. Arcou, portanto, a empresa, corn oS custos
médicos e odontologicos dos familiares dos empregados e
dirigentes. E, o que prevé o art. 28, §9°, "q", da Lei n°® 8.212, de
24107/1991, ¢é que a cobertura .do plano deve abranger a
totalidade dos empregados e dirigentes da empresa,
restritivamente, ndo seus dependentes.

4.4.7. Ou seja, dos valores suportados pelA- Aracruz relativos A
assisténcia médica e odontologica, apenas o0s recursos
destinados A - cobertura da assisténcia médica, hospitalar e



odontologica dos seus empregados e dirigentes, ndo integram o
salario-de-contribuicdo.

A propria lei se encarregou de estabelecer as hipoteses de isencao do tributo,
impedindo a formagdo da relagdo juridica tributaria com o consequente vinculo dos sujeitos
envolvidos.

Nos termos da alinea “q” do § 9° do art. 28 da Lei n°® 8.212, de 1991, ndo
integra o saldrio de contribuicdo “o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos, oculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa”.

Da diccdo da norma se extrai que o valor relativo a assisténcia prestada por
servico médico ou odontoldgico, proprio da empresa ou por ela conveniado, ndo integrard o
salario-de-contribuicdo, se a cobertura abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa.

Desta forma, para que o valor ndo integre a base de calculo da contribuicao ¢
necessario que a empresa disponibilize a todos os seus empregados e dirigentes um plano. Tal
exigéncia constitui requisito necessario e suficiente para que essa parcela ndo integre o salario
de contribuigao, a teor do disposto na alinea “q” do § 9° do art. 28 da Lei n°® 8.212, de 1991.

A reclamagdo de outros requisitos, tais como, a exigéncia de planos de saude
iguais e da mesma categoria a todos os funcionarios ultrapassa as condigdes impostas pela lei e
viola o teor dos artigos 111, Il e 176 do CTN, que determinam que as normas que disponham
sobre outorga de isengdo devem ser interpretadas literalmente e ndo comportam subjetivismos.

Nao ¢ obrigatorio a empresa disponibilizar a todos os seus funcionarios
planos de satde da mesma categoria, pois a lei ndo faz essa exigéncia, a empresa deve sim
fornecer planos de satde a todos os funcionarios e esta ¢ a Uinica exigéncia para se configurar a
isen¢do da contribui¢do previdencidria.

Esse posicionamento ndo inova no mundo juridico, visto que a composi¢ao
anterior da Segunda Turma da Céamara Superior de Recursos Fiscais julgava neste sentido
entendendo que:

“condi¢do estabelecida no art. 28, § 9° alinea 'q’ da Lei
8.212/91 para que ndo se incluam no salario de contribui¢do e
ndo sejam objeto de incidéncia de contribui¢do previdenciaria os
valores relativos a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, é que exista cobertura abrangente a todos os
empregados e dirigentes da empresa. Exigir que haja cobertura
a todos os empregados e dirigentes da empresa é diferente de
exigir que haja a mesma cobertura a todos estes funcionarios. A
condi¢do imposta pelo legislador para a ndo incidéncia da
contribui¢do previdenciaria ¢, simplesmente, a existéncia de
cobertura que abranja a todos os empregados e dirigentes, ndo
cabendo ao intérprete estabelecer qualquer outro critério
discriminativo”. (Processo 11070.002845/2007-15, Recurso
Especial do Procurador, Data da Sessdo 29/07/2014, Acorddo
9202-003.256).

No caso em tela a discussdo vai mais longe trazendo para debate a
possibilidade extensdo do auxilio médico aos dependentes dos empregados sem Onus tributario
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para a empresa, uma vez que a lei ¢ omissa quanto a maiores condi¢des, sendo assim abrangida
a situacdo pela norma imunizante.

O caso ja foi discutido no Colendo Superior Tribunal de Justica — STJ, no
caso REsp n® 1.430.043/PR, quando a Segunda turma entendeu de forma favoravel aos
contribuintes, afirmando que a assisténcia médica paga pela empresa ndo integra o salario de
contribuicao dos empregados, independentemente da sistematica de concessao do beneficio,
nesse sentido:

Nesse contexto, ndo ha falar em ampliagdo ou violagdo da
norma isentiva, pois, como bem observado pelo Tribunal de
origem, “‘embora ndo conste na folha de pagamento, trata-se em
verdade de forma de reembolso dos valores despendidos pelos
empregados com medicamentos”, sendo que tal sistema “apenas
evita etapas do moroso procedimento interno de reembolso via
folha de pagamento, que, com certeza, seria mais prejudicial ao
empregado (...). (Resp n° 1.430.043/PR, Relator: Min. Mauro
Cambell Marques, Segunda Turma, julgado: 25.2.2014)

O entendimento do STJ ja ¢ seguido por varios Tribunais Regionais Federais
— TRFs, se manifestando que o plano de satide concedido a empregados e dependentes nao
integra o conceito de salario de contribuicdo, tudo nos termos do art. 28, §9°, Q, da Lei
8.212/91 (Apelagao/Reexame necessario n° 424703, TRF-2?, 4* turma, Dje 15/04.2014;
Apelacao 2008.71.05.003324-7/RS, 2* Turma, TRF-4%, Dj. 30/06/2009).

Mantendo meu posicionamento ja exarado anteriormente de que o Tribunal
Administrativo deve ser tutil a sociedade, motivo pelo qual deve se adequar a jurisprudéncia
dominante do Poder Judiciario, a fim de evitar a repetitiva judicializagao de demandas, mesmo
que ndo esteja adstrita a aplicacdo dela por forca do regimento, uma vez que a jurisprudéncia
citada ndo procede de repetitivo de controvérsia (STJ), nem de repercussao geral (STF).

Diante do exposto acredito que a melhor interpretacao seja aquela dada pelo
STJ na ementa que transcrevi acima, ndo devendo incidir Contribui¢do Previdencidria sobre as
verbas decorrentes do auxilio médico concedido aos empregados e dependentes.

RECURSO DA FAZENDA NACIONAL

E sendo assim, voto pelo conhecimento do Recurso Especial interposto pela
Fazenda Nacional para no mérito dar-lhe provimento promovendo o julgamento dos autos de
obrigacdo principal e acessoria em conjunto.

E o voto.

(assinado digitalmente)

Ana Paula Fernandes.



Voto Vencedor

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Redatora Designada.
Recurso Especial do Contribuinte

Pego licenca a ilustre conselheira Ana Paula Fernandes, para divergir do seu
entendimento quanto a exonerar o contribuinte da obrigagao de recolhimento DE contribui¢des
previdencidrios em relacdo as verbas: 1/3 de férias e Assisténcia médica aos dependentes, por
entender serem fatos geradores expressamente previstos na lei 8.112/90 e Decreto 3.048/99.
Alids, quanto as matérias, repriso aqui a argumentagao por mim trazida no acérdao recorrido e
vencedora nesta CSRF.

1/3 de férias - Natureza Salarial - Auséncia de Decisdo do STF com transito

em Julgado.

Primeiramente, antes de seguir com a apreciacdo da natureza da verba,
entendo pertinente transcrever a legislagdo que define o conceito de salario de contribuicao.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado
empregado, entende-se por saldrio-de-contribui¢do a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10/12/97)

No caso do 1/3 pago a titulo de adicional de férias, embora o pagamento das
verbas seja compulsorio, da-se simplesmente consubstanciado na existéncia de vinculo laboral,
o qual o pagamento ndo se coaduna com verba indenizatorio, visto que o valor recebido, nada
mais ¢ do que um ganho, ndo uma despesas com destinagdo certa e provavel. Esse ganho
também nao apenas serd usufruido pelo empregado, como poderad fazer uso da maneira que
achar conveniente.

Conforme descrito anteriormente a alegado afastamento da incidéncia de
contribuicao sobre essa parcela com base no disposto na alinea “d” do § 9. do art. 28 da Lei n.°
8.212/1991 nao se sustenta. Vejamos o que dispde a norma:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:
()
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$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracado de férias de que trata o
art. 137 da Consolidacdo das Leis do Trabalho-CLT;

()

Contudo referido tema tem sido alvo de grande discussao em face de decisao
do STJ acerca do tema. Nos autos do processo n°35464.001960/2003-75 de interesse
UNILEVER BRASIL LTDA assim me manifestei acerca do tema:

Referido entendimento ja esta pacificado pelo Superior Tribunal
de Justica por meio da decisdo proferida no Resp 1.230.957/RS,
Jjulgado sob a sistemdtica dos recursos repetitivos. Valendo citar
parte do voto proferido pelo Relator, o Ministro Mauro
Campbell:

1.2 Ter¢o constitucional de férias. No que se refere ao adicional
de férias relativo as férias indenizadas, a ndo incidéncia de
contribui¢do previdencidria decorre de expressa previsdo legal
(art. 28, § 9° "d", da Lei 8.212/91 - redagcdo dada pela Lei
9.528/97). Em relagdo ao adicional de férias concernente as
ferias  gozadas, tal  importdncia  possui  natureza
indenizatoria/compensatoria, e ndo constitui ganho habitual do
empregado, razdo pela qual sobre ela ndo é possivel a
incidéncia de contribui¢do previdenciaria (a cargo da empresa).
A Primeira Se¢do/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/8C (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Publico deste
Tribunal, adotou a seguinte orientagdo: "Jurisprudéncia das
Turmas que compoem a Primeira Se¢do desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribui¢do previdenciaria do tergo de
férias também de empregados celetistas contratados por
empresas privadas" .

Nos termos do art. 7°, XVII, da CF/88, os trabalhadores urbanos
e rurais tém direito ao gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um ter¢o a mais do que o salario normal.

Com base nesse dispositivo constitucional, o Supremo Tribunal
Federal firmou orientagdo no sentido de que o tergo
constitucional de féerias tem por finalidade ampliar a capacidade
financeira do trabalhador durante seu periodo de férias,
possuindo, portanto, natureza "compensatoria/indenizatoria”.

Alem disso, levando em consideragdo o disposto no art. 201, §
11, da CF/88 — "os ganhos habituais do empregado, a qualquer
titulo, serdo incorporados ao salario para efeito de contribui¢do
previdenciaria e consequente repercussdo em beneficios, nos



casos e na forma da lei" (pardgrafo incluido pela EC 20/98) —
pacificou entendimento no sentido de que "somente as parcelas
incorporaveis ao salario do servidor sofrem a incidéncia da
contribui¢do previdenciaria” (AgR no Al 603.537/DF, 2° Turma,
Rel. Min. Eros Grau, DJ de 30.3.2007). No mesmo sentido: AgR
no RE 587.941/SC, 2¢ Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe
21.11.2008; AgR no Al 710.361/MG, 1° Turma, Rel. Min.
Carmen Lucia, DJe de 8.5.2009.

Cumpre observar que os precedentes do Supremo Tribunal
Federal referem-se a casos em que os servidores sdo sujeitos a
regime proprio de previdéncia.

Sem embargo dessa observagdo, ndo se justifica a ado¢do de
entendimento diverso em rela¢do aos trabalhadores sujeitos ao
Regime Geral da Previdéncia Social.

Isso porque o entendimento do Supremo Tribunal Federal
ampara-se, sobretudo, nos arts. 7°, XVII, e 201, § 11, da CF/88,
sendo que este ultimo preceito constitucional estabelece regra
especifica do Regime Geral da Previdéncia Social.

Desse modo, ¢é imperioso concluir que a importdncia paga a
titulo de terco constitucional de férias possui natureza
indenizatoria/compensatoria, e ndo constitui ganho habitual do
empregado, razdo pela qual sobre ela ndo é possivel a
incidéncia de contribui¢cdo previdenciaria (a cargo da empresa).

Sabemos que a decisdo do STJ esta sobrestada pelo Recurso
Extraordindario n° 593.068/SC, cuja_repercussdo geral foi
reconhecida ("Tema 163 - Contribuicao previdenciaria sobre
o terco constitucional de férias, os servicos extraordinarios, o
adicional noturno e o adicional de insalubridade') e portanto
ndo vincula os julgadores deste Conselho Administrativo de
Recurso Fiscais. De toda forma entendo que a mesma traz o
entendimento mais apropriado ao caso concreto.

Conforme acima transcrito, embora claro o posicionamento ali adotado,
sabemos que a decisdo do STJ esta sobrestada pelo Recurso Extraordindrio n® 593.068/SC, cuja
repercussdo geral foi reconhecida.

Contudo, ao contrario da relatora, no meu entender, apenas apds o transito em
julgado da decisdo, podera este conselho excluir as verbas do adicional de férias da base de
calculo de contribui¢des previdencidrias, tendo em vista o art. 62 do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria 343 de 09 de junho de 2015, sendo vejamos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob  fundamento de
inconstitucionalidade.

$ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva do Supremo Tribunal Federal.
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I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Redagdo
dada pela Portar ia MF n° 39, de 2016)

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

[.]

b) Decisdo _definitiva _do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado
nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou
dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n ° 13.105, de 2015 - Codigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administ ragdo
Tributaria, (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)

[]

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos d o art. 43
da Lei Complementar n° 73, de 1993. (Reda¢do dada pela Por
taria MF n° 39, de 2016)

$ 2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou do s arts. 1.036 a 1.041 da Lei n’
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito d o CARF. (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 152, de
2016)

Apenas esclareco que, em relagdo as manifestacdes transcritas nos autos dos
processos judiciais sobre posi¢des dos ministros do STF, entendo pertinente esclarecer que a
incidéncia de contribuigdes previdenciarias sobre o abono de um ter¢o de férias (adicional de
1/3 de férias) sera incluido no salério de beneficio do segurado empregado, tendo em vista que,
todas as contribui¢des apuradas em nome do segurado poderdo ser utilizadas para calculo de
seus beneficios.

Esse fato, tem tratamento diferente em relagdo aos servidores publicos,
basicamente pelo fato de que o calculo do beneficio dos servidores publicos leva em
consideragdo a ultima remuneracio percebida pelo segurado e ndo o montante de contribuicdes
por ele recolhidas. Dessa forma, entendo que a manifestagdao dos ilustres ministros em relagao
aos servidores publicos ndo traduz necessariamente o posicionamento a ser adotado em relagdo
aos empregados segurados da previdéncia social.

Embora a lei n°® 8212/91 nao seja expressa em incluir o 1/3 de férias no
conceito de saldrio de contribuicdo, o Decreto n° 3048/90 o fez, sendao vejamos:

Art.214. Entende-se por salario-de-contribui¢do.

I-para o empregado e o trabalhador avulso: a remunera¢do
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo



tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

Il-para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou normativo da
categoria ou, inexistindo este, ao salario minimo, tomado no seu
valor mensal, diario ou hordrio, conforme o ajustado e o tempo

de trabalho efetivo durante o més. (Incluido pelo Decreto n°
3.265, de 1999)

$42 A remuneragdo adicional de férias de que trata o inciso
XVII do art. 7¢ da Constituicdo Federal integra o saldrio-de-
contribuicdo.

Isto posto, inexistindo transito em julgado que determine a aplicagcdo da
decis@o do STJ nos termos do art. 62 do RICARF, e considerando a expressa previsdo no
Decreto 3048/99 sobre a incidéncia de contribuigdes sobre a verba 1/3 de férias, voto por negar
provimento ao Recurso Especial do Contribuinte.

Assisténcia médica aos dependentes

Em relagdo a assisténcia médica aos dependentes, da mesma forma como ja
encaminhado no acoérddo recorrido, entendo que ndo existe fundamento para sua exclusdo do
conceito de salario de contribuicao, ao analisarmos os termos da lei 8212/91.

Vejamos os termos do relatdrio fiscal acerca do caso concreto:

4.4. ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA PARA OS
DEPENDENTES DOS EMPREGADOS E DIRIGENTES

4.4.1. Na operacionalizag¢do de suas atividades, como politica de
recursos humanos, a empresa disponibiliza aos seus empregados
e dirigentes, extensivos aos dependentes, plano de saude, de
assisténcia médica e odontologica, através de contrato firmado
com a operadora de Plano de Saude MEDISERVICE. Esse
contrato é extensivo a toda a empresa com exce¢do da filial
Guaiba cujo contrato foi realizado com a UNIMED Centro Sul e
com a UNIODONTO Porto Alegre.

4.4.2. O contrato feito .com a Mediservice permite que o0s
empregados,  dirigentes e seus dependentes  busquem
.atendimento médico, hospitalar e odontologico, "unto rede de
credenciados, formada por profissionais médicos, dentistas,
hospitais, clinicas e laboratorios credenciados pela Mediservice.

4.4.3. O referido contrato também permite que os empregados,
dirigentes e seus dependentes busquem atendimento médico,
hospitalar e odontolégico fora da rede credenciada. Neste caso,
a Mediservice reembolsa os empregados e dirigentes pelas
despesas realizadas, de acordo com uma tabela Pré-definida
pela Aracruz. O valor reembolsado é cobrado diretamente da
Aracruz.

4.4.4. O contrato firmado com a Unimed Centro Sul Sociedade
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda e com a Uniodonto Porto
Alegre Cooperativa Odontologica Ltda, permite que os
empregados e seus dependentes busquem atendimento médico,
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hospitalar e odontolégico, apenas com profissionais
pertencentes a rede credenciada.

4.4.5. Dispoe o art. 28, §9°, "q", da Lei n°® 8.212, de 24/07/1991,
na redacdo dada pela MP n° 1.596-14, de 10/11/1997,
convertida na Lei n° 9.528, de 10/12/1997, que os valores
relativos a assisténcia médica e odontologica proprios da
empresa ou por ela conveniada, cuja cobertura abranja a
totalidade dos ernpregados e dirigentes, ndo integram o saldrio-
de-contribuicdo.

4.4.6. Ocorre que a Aracruz, ao conceder a assisténcia médica e
odontologica aos empregados e dirigentes, contemplou também
os seus dependentes. Arcou, portanto, a empresa, corn os
custos médicos e odontologicos dos familiares dos empregados
e dirigentes. E, o que prevé o art. 28, §9°, "q", da Lei n° 8.212,
de 24107/1991, ¢é que a cobertura .do plano deve abranger
totalidade dos empregados e dirigentes da empresa,
restritivamente, ndo seus dependentes.

4.4.7. Ou seja, dos valores suportados pela Aracruz relativos A
assisténcia médica e odontolégica, apenas os recursos
destinados A - cobertura da assisténcia médica, hospitalar e
odontolégica dos seus empregados e dirigentes, ndo integram o
salario-de-contribuicdo.

4.4.8. Os recursos destinados a cobertura da assisténcia médica,
hospitalar e . odontologica, dos dependentes dos segurados
empregados e dirigentes, por ndo estarem expressamente
previstos no art. 28, § 9° "q", integram o saldrio-de-.
contribuicdo, nos termos.. do art. 28, incisos I e III, ambos da
Lein®8.212, de 24/07/1991.

4.4.9. Os dados relativos aos fatos geradores ocorridos,
apurados no periodo de 01/2005 a 12/2005, baseiam-se nas
informagoes, prestadas pela propria empresa' dos valores
mensais por ela suportados com os dependentes que usufruiram
dos beneficios ofertados pelo Plano de Saude (dentro e fora da
rede credenciada).

4.4.10. Os valores mensais custeados pela empresa, referentes
As despesas com assisténcia médica e odontologica dos
dependentes, considerados como base-de calculo, encontram-se
discriminados por estabelecimento e competéncia, no DD —
Discriminativo do Débito (anexo ao presente Al), nos
levantamentos "PS6" e "PS7". Os valores discriminados por
segurado encontram-se no anexo 1.

4.4.11. As despesas com o plano de saude dos dependentes,
custeadas pelos empregados e dirigentes, ndo foram objeto de
levantamento.
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Nao concordo com a argumentagdo do recorrente de que a legislacdo
trabalhista nao restringe a concessdao apenas aos empregados, mas descreve que a assisténcia
medica ndo ¢ considerado saldrio in natura. Observa-se que a interpretagdo para exclusdo de
parcelas da base de calculo ¢ literal. A isen¢do ¢ uma das modalidades de exclusdo do crédito
tributario, e desse modo, interpreta-se literalmente a legislacdo que disponha sobre esse
beneficio fiscal, conforme prevé o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 suspensdo ou exclusdo do crédito tributario; Assim, onde o
legislador ndo dispos de forma expressa, ndo pode o aplicador

da lei estender a interpretacdo, sob pena de violar-se os
principios da reserva legal e da isonomia.

Analisando os dispositivos legais, entendo que razdo nao assiste ao
recorrente, sendo que a extensdo do beneficio aos seus dependentes ndo encontra-se no rol de
exclusao previsto na alinea “q” do § 9° do art. 28 da lei 8212/91:

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (Incluida pela Lei n°9.528,
de 10.12.97)

Ao contrario do que entende o recorrente para que os beneficios concedidos
aos empregados ndo constituam saldrio de contribui¢do devem constar do rol de exclusdo do
art. 28, § 9 da lei 8212/91, ndo podendo valer-se da legislacdo trabalhista para definir o
conceito de salario de contribuicdo de contribui¢des previdencidrias.

Da mesma forma, o conceito de salario de contribuigdo abarca todos os
pagamentos feitos aos empregados, conforme previsto no art. 28 da Lei n © 8.212/1991. Para o
segurado empregado entende-se por salario-de-contribui¢ao:

Art.28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em wuma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposi¢dao do
empregador ou tomador de servigos nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho

ou senten¢a normativa; (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)-

(grifo nosso.)
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Segundo o ilustre professor Arnaldo Siissekind em seu livro Institui¢des de
Direito do Trabalho, 21* edi¢ao, volume 1, editora LTr, o significado do termo remuneracao
deve ser assim interpretado:

No Brasil, a palavra remuneragdo é empregada, normalmente,
com sentido lato, correspondendo ao género do qual sdo
espécies principais os termos salarios, vencimentos, ordenados,
soldo e honorarios. Como salientou com precisdo Martins
Catharino, “costumeiramente chamamos vencimentos a
remunera¢do dos magistrados, professores e funciondrios em
geral; soldo, o que os militares recebem; honorarios, o que os
profissionais liberais ganham no exercicio auténomo da
profissdo, ordenado, o que percebem os empregados em geral,
isto é, os trabalhadores cujo esfor¢o mental prepondera sobre o
fisico; e finalmente, salario, o que ganham os operdrios. Na
propria linguagem do povo, o vocdbulo saldario é preferido
quando ha prestacao de trabalho subordinado.”

Assim, onde o legislador ndo dispds de forma expressa, ndo pode o aplicador
da lei estender a interpretacdo, sob pena de violar-se os principios da reserva legal e da

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial do Contribuinte,
para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
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Declaraciao de Voto

Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz.

Apds o voto da Redatora, a quem rendo as minhas homenagens, ouso
divergir, com a devida vénia, do posicionamento adotado, mormente quanto a aplicagdo do
Recurso Especial n.° 1.230.957 - RS, julgado sob a sistematica dos repetitivos, no qual consta a
seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL.
DISCUSSAO A RESPEITO DA INCIDENCIA OU NAO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERCO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS;  SALARIO  MATERNIDADE;  SALARIO
PATERNIDADE; AVISO PREVIO INDENIZADO;
IMPORTANCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXILIO-DOENCA. (...) No que se refere ao
adicional de férias relativo as férias indenizadas, a ndo
incidéncia de contribuicdo previdenciaria decorre de expressa
previsdo legal (art. 28, § 9° "d", da Lei 8.212/91 - redagdo dada
pela Lei 9.528/97). Em_relacdo ao adicional de férias
concernente as férias gozadas, tal importdncia possui natureza
indenizatoria/compensatoria, e ndo constitui ganho habitual do
empregado, razdo pela qual sobre ela ndo é possivel a
incidéncia de contribuicdo previdencidria (a cargo da empresa).
A Primeira Se¢do/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/8C (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Publico deste
Tribunal, adotou a seguinte orientagdo: "Jurisprudéncia das
Turmas que compéem a Primeira Secdo desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuicdo previdenciaria do terco de
ferias também de empregados celetistas contratados por
empresas privadas” . 1.3 Salario maternidade. O salario
maternidade tem natureza salarial e a transferéncia do encargo
a Previdéncia Social (pela Lei 6.136/74) ndo tem o conddo de
mudar sua natureza. (...).

1.4 Salario paternidade. O salario paternidade refere-se ao
valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de
afastamento em razdo do nascimento de filho (art. 7°, XIX, da
CF/88, c/co art. 473, Ill, da CLT e 0 art. 10, § 1°, do ADCT). Ao
contrario do que ocorre com o salario maternidade, o salario
paternidade constitui 6nus da empresa, ou seja, ndo se trata de
beneficio previdenciario. Desse modo, em se tratando de verba
de _natureza salarial, é legitima a incidéncia _de contribuicdo
previdenciaria sobre o salario paternidade. Ressalte-se que "o
saldrio-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licenga
remunerada prevista constitucionalmente, ndo se incluindo no
rol dos beneficios previdenciarios(...). 2.2 Aviso prévio
indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei
9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importdncias pagas a titulo
de indenizacdo, que ndo correspondam a servicos prestados nem
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a tempo a disposicdo do empregador, ndo ensejam a incidéncia
de contribuicdo previdenciaria. A CLT estabelece que, em se
tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a
parte que, sem_justo _motivo, quiser a sua rescisdo, deverad
comunicar a outra a sua intencdo com a devida antecedéncia.
Ndo concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o
empregado o direito aos saldrios correspondentes ao prazo do
aviso, garantida sempre a_integracdo desse periodo no seu
tempo de servico (art. 487, § 1° da CLT). Desse modo, o
pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o _aviso
prévio _indenizado, visa a reparar o dano causado ao
trabalhador que ndo fora alertado sobre a futura rescisdo
contratual com a antecedéncia minima _estipulada na
Constituicdo Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, ndo ha como se conferir a referida
verba o carater remuneratorio pretendido pela Fazenda
Nacional, por ndo retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se _que, "se o aviso prévio é indenizado, no
periodo que lhe corresponderia o empregado ndo presta
trabalho algum, nem fica a disposicdo do empregador. Assim,
por ser ela estranha a hipotese de incidéncia, é irrelevante a
circunstancia de ndo haver previsdo legal de isencdo em relacdo
a tal verba" (...) 2.3 Importincia paga nos quinze dias que
antecedem o auxilio-doenca.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do _afastamento da atividade por
motivo de doenca, incumbe ao empregador efetuar o pagamento
do seu salario integral (art. 60, § 3° da Lei 8.213/91 — com
redacdo dada pela Lei 9.876/99). Ndo obstante nesse periodo
haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importdncia
paga ndo é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque
no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupcdo
do contrato de trabalho, ou seja, nenhum servico é prestado pelo
empregado. Nesse contexto, a orientacdo das Turmas que
integram _a Primeira Secdo/STJ firmou-se no sentido de que
sobre a importdncia paga pelo empregador ao empregado
durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doenca ndo incide a contribuicdo previdencidria, por ndo se
enquadrar na hipotese de incidéncia da exagdo, que exige verba
de natureza remuneratoria. (...).

Do mencionado Acérddo podemos extrair o entendimento do Superior
Tribunal de Justica, inclusive, de modo reiterado, em razdo do nimero de precedentes citados
no inteiro teor da decisdo, no sentido da ndo incidéncia das contribuig¢des previdencidrias sobre
as rubricas em andlise, notadamente: o terco constitucional de férias, o aviso prévio
indenizado e a importancia paga nos 15 primeiros dias que antecedem o auxilio-doenca.

Convém destacar que foi recebido Recurso Extraordindrio contra a decisdo
do REsp n.° 1230.957 - RS, no Supremo Tribunal Federal, no qual a Unica matéria nao
recebida, por auséncia de repercussdo geral, foi o aviso prévio indenizado, pois segundo a
Corte Suprema nao se trata de tema de cunho constitucional.
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Desse modo, houve a separagdo dos capitulos da sentenca, de modo que uns
capitulos estdo pendentes de julgamentos e um capitulo transitou em julgado, qual seja o
capitulo referente ao aviso prévio.

Temos, pela Teoria dos capitulos da sentenca, aceita doutrinariamente e
prevista 523 do CPC, que, no dizer de Candido Rangel Dinamarco, o capitulo da sentenca é
toda unidade decisoria autonoma contida na parte dispositiva de uma decisdo judicial.

Complementa Freddie Didier Jr. que essa unidade autonoma tanto pode
encerrar uma decisdo sobre a pretensdo ao julgamento de mérito (capitulos puramente
processuais), como uma decisdo sobre o proprio mérito (capitulos de mérito).

Além da previsao geral contida no CPC, em meu entender, o Decreto n.°
70.235/72, norma regente do processo administrativo fiscal, aplica a teoria dos capitulos da
sentenca ao permitir a formagdo de autos apartados para a imediata cobranca do objeto ndo
contestado, no caso de impugnacao parcial, de acordo com o disposto no art. 21, § 1°, abaixo
transcrito:

Art. 21. Ndo sendo cumprida nem impugnada a exigéncia, a
autoridade preparadora declarard a revelia, permanecendo o
processo no orgdo preparador, pelo prazo de trinta dias, para
cobranga amigavel.

$ 1° No caso de impugnacdo parcial, ndo cumprida a exigéncia
relativa a parte ndo litigiosa do crédito, o orgdo preparador,
antes da remessa dos autos a julgamento, providenciard a
formacdo de autos apartados para a imediata cobranca da
parte ndo contestada, consignando essa circunstincia no
processo original.

Como se percebe, o que faz a autoridade preparadora nada mais ¢ do que
cobrar o tributo correspondente ao capitulo da decisdo transitada em julgado, enquanto as
demais matérias continuam em julgamento, pois oportunamente impugnadas.

Nota-se, assim, que a interpretagdo adotada tem como fundamento de
validade tanto a norma especifica quanto a norma geral processual, de aplicagcdo supletiva e
subsidiaria ao processo administrativo, nos termos do art. 15 do Codigo de Processo Civil:

Art. 15. Na auséncia de normas que regulem processos
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposicoes deste
Codigo lhes serdo aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Assim, estamos diante do seguinte panorama processual: quanto ao aviso
prévio indenizado, capitulo integrante da decisdo proferida em repetitivo, ndo lhe foi atribuida
repercussao geral para fins de recebimento do RE interposto, portanto, ndo se encontra mais
pendente de julgamento, tornando-se imutavel e indiscutivel a decisdo proferida pelo Superior
Tribunal de Justica, de modo definitivo, pois nao cabe mais recurso (coisa julgada material); no
que se referem as demais rubricas objeto do RE, que representam os outros capitulos do
Acordao, convém destacar que encontram-se pendentes de apreciagdo pela Corte Suprema,
restando suspensa a aplicacdo do repetitivo sobre tais temas, em razdo da atribuicdo de
repercussao geral das matérias.

Desse modo, adoto a decisdo definitiva sobre o aviso prévio indenizado,
proferida dentro do microssistema de formacdo concentrada de precedentes obrigatérios, em
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razdo do efeito vinculante, em obediéncia ao disposto no art. 62, § 2°, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais abaixo transcrito:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

$ 2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em
matéria infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 152, de
2016).

A respeito das demais rubricas (o terco de férias e os 15 primeiros dias que
antecedem o auxilio doenga), ainda que eu ndo considere o Recurso Especial mencionado
como precedente obrigatorio, nos termos do disposto no RICARF, tendo em vista a pendéncia
de andlise pelo STF, entendo como razoavel adotar o posicionamento do Superior Tribunal de
Justica sobre os temas, como expresso no REsp n.° 1230.957 - RS, em razdo da reiterada
jurisprudéncia da Corte Superior que se consubstancia em entendimento dominante.

Tal aplicacdo ocorre com base no que a doutrina denomina de precedente
com eficacia persuasiva, na medida em que, segundo Fredie Didier, tal decisdo constitui indicio
de uma solugdo racional e socialmente adequada, pois emanada do Poder Judiciario, inclusive,
em reiteradas ocasides.

Portanto, entendo pela nao incidéncia da contribuicio previdenciaria
sobre as o terco de férias, em obediéncia a razoabilidade e a segurancga juridica.

(assinado digitalmente)

Ana Cecilia Lustosa da Cruz.
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